
CPL-TRIZIDELA DO VALE
PROC. 0911001/2021

MMFLS.

RUB

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN^ 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0911001/2021
CONCORRÊNCIA N" 002/2022

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de revitalização da

praça Frei Raimundo Vale, localizada na Rua da Salvação, Bairro Jerusalém, zona urbana do
município de Trizidela do Vale/MA.

Junto aos autos do Processo Administrativo n** 0911001/2021, na modalidade

CONCORRÂNCIA n° 002/2022, os documentos de Habilitação da empresa abaixo

mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: ANDRÉ XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maraniião
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br



% - VALE

O-Uioa'i  ● u●-«{.—1-SccrctarU da Micro c Pcqucoa Empresa
Secretaria da Racionalização e Simpüncaçào

Departamento de Rcfnstro Empresarial c Interação
/

REQUERIMENTO DE EMPRESÁWO
 * "Poihas-i/lV.*

NlpMt;H() m- IW trntTTAcio IXJHhõlSIRÍlDÍri-\!PKISA-NIRIlRASI'OI-
XXX

NIRti D.\ nu\L (pnxndiCT «meme lí au itR,-renic » filul)

XXX

NOMI: lK)t.MPRbSAK10|ci«nplflo.Kfli>bn:iiiiurts)

JOAO A.MANCIO DA SILVA NETO
V.StADlIUVIL

SOLTElROíA)

SACKINAUDAÜK

BRASILEIRA
st:xo

Masculino

Rrniur (II itr'is~;eauiiip>
XXX

<intc|>[LitO

JAIRO DE OLIVEIRA SILVEIRA SANDR.\ MARIA DE OLIVEIR^N SILVA
IXKVMbSIl' üt HX--Sni'irA(,'A(KBWiHfni

0500625220138

í>rti>>rrmkv'c I'PKc«;mac'iS \S<'UXI hM (Jjude mwlnvni»)

616.044.173-66SSP MA28/03/1997
FMAN( (PADm Poft (fiTTvu ütf «mancipucio ««Miieslc

XXX

ife roenurl

NUMP.RUnoMicii uno s^ ri-OCRAnotsio ● no. k. «ri
RUA 26 DE MARCO 367

cti- COOlTia DO MÜSKVKXUmi <b iuaa C«raerr>ll

002563 ● Santa Luzia
CWtPLbMtíCTO lUIKkCVDISIKITO

CENTRO 65.390-000XXX
IIFMUNlCirU)

Santa Luzia MA

declara, soh a.s penus cia lei, não estar impedido dc exercer atit idade empresária, que não pos.sui outro repbiro de empresário e requer;
A JUNTA COMERCIAL IX)AJUSTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
080 - INSCRIÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

C0D10O E DESCRIÇÃO IX) EVENTOCODKK) E DESCRIÇÃO DO EVENTO
080 - INSCRIÇÃO, 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

!>;(>i;ADRAMEN‘ri> ^

(M teroempresaV.ME
N()Mbi;MPRfc-SAHI.\L

J A DA SILVA NETO
NtMr.ROLOGRADOURO (nixo. dc)

RUA BOA VIS i A 1489

(tXHCV) IK> MVSKmOll/to da jOa CcniRrâll

002S63 - Samu Luzia
COStPI tMLNTO DAIRRO-DI.MKirU

65390-000CÜRALXXX
MUNK‘1FK) n«RElr>H.ElRl)NKX)(E-\tAILi

R.RCONT.ABILIDADE10@:GMAIL.COM

i:f p.\ls

BRASILMASanta Luzia
VAI (IR DO t APITAI., ([vrriltnvo

cinquenta mil icuis

VAM» la)C'APITAI.-RS

50.000.00
tonioo Dl. AtIVIDAIX. konOmk a

ILNAF pD«:all 6l90-6'99-Ouinti atividades de leicconiunicaçdes não especificadas ameriormenie(instaçacao de internei via radio^Ls^
manucencao c rcparacao) 6010-1/00 - Atividades dc rádio 6190-6.’02 - ITovcdorcs dc voz sobre protocolo inlcmcl^^.^,-
VOIP 4751-2,'01 - Comércio varejista especializado dc equipamentos c suprimentos dc informática 4751-2/02 ●
Rccai^a dc cartuchos para equipamentos dc infonnálieii «Vv/

rAlividacL* RnncipAl

6190699
Anvtdade Sccundirú

4751201,4751202.6010100. 6190602 /
NUMPRO 1)1: ISSCKII. Au NO CNPJ

XXX

uso DA JU
i»nM»Nn.
AimmrAAV
■(nvnraii*'

lOAL|!F 'aIKANSMÍRPNLIA 1)1: SLIlh OU IIP HI.IAI 1)1.
OUTRA UFMRT .A.VTrRK»

RATA nn IMCIO DAS .ADVIDADPS
I - SIM
3-NÃO18/04/2018

Z
AS.SINAT1IRA DO EMPRE-SARIODATA ASSIN.ATt.'RA /18/04/2018

PARA ( Ml tXCl.VSIVO DA JUNTA COMÜRCUl.

AUTENTlCAÇAODEFERIDO. PUBLiQUE-SE E ARQUIVE-SE

/  / MA2180001634744
7/

● Esic doaimcnto foi gerado no poiial jtnipfc>a rácilPARA USO EXCLUSIVO DA Jl.NTA COMERCIAL /

/
1/

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2018 21:43 SOB N° 21102208104.
PROTOCOLO: 180303244 DE 11/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801445472. MIRE: 21102208104.
J A DA SILVA NETO A

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 18/04/2018

WWW.eopresafacil.ma.gov.br
r-J

respectivos portais.A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à coiiçrovação de sua autenticidade no;
Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

t Secretaria da Racionalização e Simplificação |
k  Departamento de Registro Empresarial e Integração

(

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
FoI^as 6/6

NüM6HOOE.OENÍlFCAçAODQKeGISlH6DÉEMt>RESA.N.REOAàfcOE '

21102208104
^ME do FMPWPSAflIO

JOAO AMANCIO DA SILVA NETO

I:
■«'mali.o*)

-  : -●
ü^uafuíal «moM» M sla Kt«r*n(a ■ Mal) 1
XXX

NÃCIOWU.IDAD€

BRASILEIRA
I5TAÕÕCML

SOLTEIRO(A)
●j
i

sexo
Masculino

REGIME OE BEK3(i» casado)'
XXX

FLHO OE (pai)

JAIRO AMANCIO DA SILVA NETO
NASCIOO EM «lau M nucmeolo)
28/03/1997

ÍMANCIPÃÕO POR (lorni# cia emancipação ● wmtnit no casa <M menor)

DOCUMENTO DE I

05006252201

(555) '
SANDRA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 1

DENnFlCAÇÀO InúnírôT. O^eèo ●mesor CRF(númefo)

616.044.173-66
UF ■38 SSP MA

< XXX r

ÕOMICtUAOO NA (LOGRADOURO - rua. av. etc}'

RUA 26 DE MARCO
NUli ERO

367
COMPLEUENrO

XXX
MÜNIÒPIO

Santa Luzia

BAIRftOmSTRIlO
COO)GOOOWUNICipO(Uso<)a)ia^u£acna(ct4

0Ò2563 ̂  Santa ^ .

CEP

CENTRO i65390-000 .rt-●K
Vf

i
MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002-ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

T

;
i
I 1

NOME EMPRESARIAL

J A DA SILVA NETO
LOGRADOURO irui.n. alc)

AVENIDA NEVVTON 8ELLO

S»I£üÃ6RÍMl57fi^
ME (Mícroempre >)

NUMEROl-r 1424
COMPLEAIÕTfÕ'l- BAKRCWOISfRnõ

CENTRO
ciF COOlCO OO MUNICÍPIO (Um éajuru ComenM}

002563 -.Santa Luziâ-j,:.
íT1

SALA 01; 65390-000
PAISmunicípio

Santa Luzia
VALOR DO CAPITAL -TU"

UF COWtEIO ElEIRONCO [E-MAIL)►

Ê
MA BRASIL mendescontabilidade2@9mait.com

VALOR 00 CAPITAL ● (por exlanto)

duzentos mil reais200.000,00
ÕtlOIQO OE ATIV1CIAOE ECONOMICA

(CNAEHscal)
DaunçAo do OCiaio ~— 

HIDRÁULICA. SANITÁRIA E DE GÃS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS.

[:
fe:

AOvIdatfa Pmcipal

7112000
AlMdada SacuraMria

li 1

5*1
t

DATA DE INÜIO DAS ATIVOADES

18/04/2018
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

30.242.484/0001-46
TRANSFERENCIA DE SEDE OU OE I^ILÍAL 6e
OUTRA UF NIRE ANTÊRIOH

USO DA JUNTA UUei1£U1. ^t—
ocptNoencoe
AUTCnZAÇU'
OOMVMWOWTAL J a-fJAo .4

õãTÃTsSínãtDRÃ
25/01/2019

ASStMTURA 00 EMPRESAR»k.
( *7 5i' c
PARA uso EXCLUSIVO OAJUHTA COMERCtAirr; .fr '.●■r.T;.-.

AUTENTICAÇÃODEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

/  /
MA2190002340562

T 'L_J

* Este documento fot Qeredo no portal Empresa FScJI
PARA USO ÊXdUSWO OA JUWTA COMERCIAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2019 10:15 SOB N® 20190038969.
PROTtXOLO: 190038969 DE 28/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900354848. NIRE: 21102208104.
J A DA SILVA NETO í\JUCEMA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRXA-GERAL

SÃO LUÍS, 28/01/2019
wsnr. ençresafacil .ma. gov.br ^2

ctivos portais.A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à conqsrovação da sua autenticidade nos respi
Informando seus respectivos códigos de verificação

/
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K.

pRoc, Â5Í)
FLS,

*■ ^etJudlcI^
Tníiiinal

Reconhecimento
do Rnna

.>ílKíURA/í

r.^ \o
É‘ #●$ <ü

lRUB,i

rftRTÔRlO OO 2* OFÍCIO

CoSScfDESANTAUUa^
SANTOS BRAíDE - TabeBIUANICE

SrSe';ò4“““°
Dou Fé. r

assinaturaa

de 2019.le janeiroSanta Luite -

Escrevente
Rosiieide Leal les-

A

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/01/2019 10:15 SOB N° 20190038969.
PROTOCOLO: 190038969 DE 28/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900354848. NIRE: 21102208104.
J A DA SILVA NETOJUCEMA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRXA-6ERAL

SÃO LOÍS, 28/01/2019
WWW. eng>resa£acil. ma. gov. br

A validade deste documento se impresso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaç&o



Secretaria da Micro e Pecfuena Empresa
f. Secretaria da Racionalização e Simplificação

|r Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 5/6

f: NUMERO 06 IDEKTVICAl^ OO REGISTRO 0£ EMPRESA V NWt: IM SEDE
21102208104

NÒME OO EMPRESÁRIO (Completo, sam atn<Ããlür9c)

JOAO AMANCIO DA SILVA NETO

NIRC DA FILIAI. (^VMKher aomanW m alo rotei^nta a iMl

XXX

1

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTAOO CIVIL

SOLTEIRQ(A)ij SEXO

Masculino
fttOlME D£ eENS(M candoT

XXX
(
l,

FILHO DE (pá)

JAIRO AMANCIO DA SILVA NETO
(m*«)

SANDRA MARIA DE OLIVEIRA SILVA[h

NASCIDO EM (^(9 09 r^MCÉnwito)

26/03/1997
EMANCIPADO POR (tawwaa amancciaçao ● aoncoia nocaao tl» marof

XXX

bÕCUMENTO DE lO

05006252201
ENnFtCAÇAO (núnwg) ^Bèoeimjcr CPF<nÚT«»o)

616.044.173-66

L>; UF

t' 38 SSP MA
l;
■j 1

OCMICIUAOO NA (LOGRADOURO - rua. av. MC)

RUA 26 DE MARCO
NUMER*}

367
COMPLEMENTO

XXX
MUMCIPIO

Santa Luzia

BAIRRCHUSTRITO

CENTRO COOIGO OO MLMOpO (Uiodi i«M <!çrnM^

r002é63^-'Sa'riS:EúziaiVíí^^f

CkP i
\v85390000

OP
l MAr

declara, sob as penas da lei. nSo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO ÁJUNTA COMERCIAL DO XXX
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002-ALTERAÇÃO

COOIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX 1í

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO ^
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX t

NOME EMPRESARIAL

J A OA SILVA NETO
LÜGRAOOURO (ruB.Sv. eic)

AVENIDA NEWTON BELLO

ENQUAC RAMENTO

ME (Mícmempresa)
NUMERO

1424
030100 OOMUieCiPIO (Uso da MU.CÃT

002563 -Santa L^a .
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) “

mendescontabilidade2@gmail.com

: i

cõüptíSiÊfnÕ' ieA«RO»STRITO

CENTRO
CEP

;,-A
SALA 01; 65390-000

. município
i Santa Luzia

iUF
IMA BRASIL

f' VALOR OO CAPITAL - R» ^OR DO cA^lfAL - <por amoso)

duzentos mil reais200.000.00
CÕ&IGO DE ATIVIOAOE ECONOMICÃ

(CNAEFácM}

l i

t-. DaAa<iodoOb{e» — " ■ ■ —

GERAL; SERVIÇOS TRANSPORTE PASSAGEIROS- LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; SERVIÇOS DE DESENHO
TÉCNICO. RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA; DECORACAO DE íi
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR: ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIP
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE ANDÍí
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; INSTALACAO

INTERIORES;
■OS

I
AOvidada Praiejpal

ü 7112000
^ ASvIdada SMundàiia

i

(-

DATA DE INÍCTÓ btó ATIVK3ADES

18/04/2018
r^MERÒ DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

30.242.484/0001-46
TRANSFERÊNCIA OE SEDE (XI 06 FlUAl. OE
OUTRA OF NIR6 ANTERIOR

USOQAJlMtACOUERCIAL^ ^
OEPENOeNTÊCe
AinORSZACAO--
OMTVMBriN

1 - SIM .'rt;
t

DATA ASSINATURA

25/01/2019
ASSMATURA DO EMPR£sARI&

vTjürflW 0'tdc
f-'PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

■ '."'Aví.W.K DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAOr-
H i1)

i
/  /

MA2190002340562Ti

PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL
* Este documanio foi gErsdo no portal Empresa F

■)

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/01/2019 10:15 SOB H° 20190038969.
PROTOCOLO: 190038969 DE 28/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900354848. NIRE: 21102208104.
J A DA SILVA NETO

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LDÍS. 28/01/2019

wtnr. «ipresaf acil. ma. gov. br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à conçrovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



CPL-TRIZiDI:-A: . ti

ili

FLS,--..

-V
;i ■*a

4. rwHrjuntcUno ..
TiUmnnldgluqtfg

flo Miranhâo
£ T RoconhecImenlo^^^^^Vi ~!S

deRfjiiâ ^

^0P

V'- f] «9

315966^3PÍ |3 -g

WS
<T^
^Ó

Ü

.
Oi

<Í5SíâlVílWMs»

t',% -
CARTÓRIO DO^^Íi^lcS

COMARCA DE SANTA LUZIA-MA
JANICE SANTOS BRAIDE - Tabelia

O

Reconheço por autenticidade
indicada de JOAO AMANCiO DA SILVA NETO
Dou Fé.

a assinatura

Santa Luzia ● (; e janeiro de 201S.

í.
Rosileide Leal Alves - Escrevente

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/01/2019 10:15 SOB N° 20190038969.
FROTOCOLO: 190038969 DE 28/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900354848. NIRE: 21102208104.
J A DA SILVA NETO

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÃRIA-GERAL
SÃO LOÍS, 28/01/2019

WWW. eng>reaafacil .ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à cocg>rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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1
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VSocrotarla da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 4/6

fNUMEROOE lOCNTFICAÇAO DO«6GISTfWÍ>béCUPRESÂ" NIKÊ DASEÍjÊ21102208104

NOME OO EMPRESÁRIO (wnoWo. sem aweviaturo#)

JOAO AM/WCIO DA SILVA NETO
NACIONALCIAOE

NIRE DA FLIAL (piMneiMr somenw se sie relertol» s filial)

XXX

ESTADO avil

SOLTEIRQ(A)BRASILEIRA
í

REGIME OE BENS(M casado)

XXXMasculino

FILHO 0€(p«)

JAIRO AMANCIO DA SILVA NETO
NASaOO EM(<í#lade>^f«an«ntoy

20/03/1997

SANDRA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
0>9áaÕOCUMENIO OE lOENTIMCAÇAOtnúmero)*

0500625220136
UFantio» CPF(nó(rieio)

616.044.173-66SSP MA
EMANCIPADO POR (lodneds emaneipacfio - acffiwuô nocaio do mano»)

XXX

r

I
OOWCIUACX) NA (LOGRADOURO ■ rua. 8V. Mc)

RUA 26 DE MARCO
numero'●I
367

COMPLEMENTO

XXX
BAIRROAXSTRITO

CENTRO
COOICODOMUNIÇIf10(UBoêa|umaCcmwtlB)]

QÒ2563:KSarite Luaa, ^

CEP

65390-000 ímunicípio

Santa Luzia
1

UF
i MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO À JUNTA COMERCIAL DO XXX
4

CODIGO E DESCRIÇÃO^ÕÕÃfo
002-ALTERAÇAO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
NÒUE EMPRESARIAL ^   ——

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXF! )

ENQUADRAMENTO J
J A DA SILVA NETO

ME (M croempre^;H
LOGRADOURO (ni«.ev, etc]

AVENIDA NEWTON BELLO
iÒMPLEMENTO

L' NUMERO

1424
I
I

9AJRROIDI8TRITO

CENTRO
CODIGO 00 MUNiapiO (Um da |uma Comercial)

002563-Santó:LU2Íá:-.

CEP
C-- liSALA 01; 65390-000 Mii : iMUNICÍPIO PAISUF CORREIO ELETRÔNICO (E4MIL)

Santa Luziaí MA BRASIL mendescontabi1ldade2@gmal '.comi:
v«.oroocâpiYAl'. rí

200.000,00
VALOR DO CAF^ITAL ● (por eileneoi

duzentos mil reais í

COOIOO oe ATIVCAOE ECONÔMICA
(CNAE Fiscal}

Desençâo do 06)010

ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;
APLICACAO OE REVESTIMENTO E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; OUTRAS
OBRAS DE ACABAME^fTOS DA CONSTRUCAO (OS SERVIÇOS DE CHAPISCO, EMBOCO E
REBOCO); OBRAS DE FUNDAÇÕES; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME^Sli
ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EM

TR

i
Aavdade F>riK^

7112000
Allvidade Secundértt

7410202, 7711000, 7732201,
7732202, 8130300

>?

AS
l.-

!
OAIA 06 INiCO DAS ATIVtOAOES

18/04/2018
NUMERO Oé INSCRIÇÃO NO CNPJ

30.242.484/0001-46
IRANSFERENCIA D6 SEOe ou' Dé FILIAL DE
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

CM jun/a áokCnWi
OÉpeNMNTíoe
‘AUTOÚZACAC J
oovenwMcs TN. >,

'● 1□ 1mi  ^ SIM'4-Ã
..3-NAÒÍí,

OATA ASSINATURA

26/01/2019
'assinaiurà bò wíwsAríõ [T— C |f- í
2e

t.. Para uso exclusivo dájumta comercial ● ;eT-

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAOú

f-;
/  /

MA2190002M0562
r- ' ' ot'-

’ Este dccumenio foi eeratb no portal Empresa FAci
PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/01/2019 10:15 SOB N° 20190038969.
PROTOCOLO: 190038969 DE 28/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900354848. NIRE; 21102208104.
J A DA SILVA NETO A

JUCEMA IaLilian Theresa Rodrigues Mendonça
SBCRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 28/01/2019
WWW.enpresafacil.ma.gov.br
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Secretaria da Mtcro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionatízação e SimplUicação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
í

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 3/6

"~^T-; ●'●●●'-rr-Tr HlíÜil■<UMEKO DE lOENTlHCAÇAO OO REGISTRO DE EMPRESA -N1KEOASEOC OA FRM. (preenener'
XXX

rt* *o ato r^srents a IBal]21102208104
NOME DO EMPRÉSARÍO («mptoto. Mm aoreviolurasj

JOAOAMANCtO DA SILVA NETOi:
NACIONALOAOE fESTADO aviL

SOLTEiRO(A)
VBRASILEIRAt-

t'
SEXO

Masculino
RECIME ü£ 8ENS<M cauSoj
XXX IFIU«0E<pa<}

JAIRO AMANCIO DA SILVA NETO
NASCIDO ÊM (aata Oo nasatnewol
28/03/1997

r. (mae)
: SANDRA MARIA DE OLIVEIRA SILVAr;

DOCIMENTO OE IDENOFICAÇAO (núnero)
0500625220138

&9ÍO ●rniiõr UF CPf[núirKfo)

616.044.173^6
i- SSP MAt EMANCIPADO POR da a^Mnclpaçáo * somanta no caao <3a mencv)

XXX
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - nia. av. ew)

RUA 26 DE MARCO
NUMERO

367
COOlCODOMUWClPldtUMdilunaásnmd) - .

Ò02563ySanta Luzia ● { ●

COMPLEMENTO BAlRRO/DlSTRITO

CENTKO
CEP

XXX 65390-000
● 4.:município

Santa Luzia
IJ7
MAI

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de emjiresário
Ã JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

C0DI6OE DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Ã JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

L: e requer:

r NOME EMPRESAfUAL
ENQUADRAMENTO

ME (Mícroempresa)
r;
í

1
JADA SILVA NETO

LOGRADOURO (rua.«v, sic)

AVENIDA NEWTON BELLO
COMPLEMENTO

SALA 01;
ÜtÜNiClPIO

Sania Luzia
VALOR OO CAPITAL - R$

f
NUMERO

fv
t 1424 \t; BAJRRODISTRITO

CENTRO CODIGO Op ML^lPlâ (lj*o ô* iunu^l^vhtreial)
●.0025è3'-‘Santa'Uiziá ●

ã

CEP TTvFr
s.65390-000 -s

TÃIsUF CORREIO ELETRONICO (E-MAIL)

mendescontabilidade2@gmEiil.comMA BRASIL
VALOR OO CAPITAL - (per e>ien$o)

duzentos mil reais200.000,00
CÜoTqO de ATIVIDADE ECONOMtCA

(CNAEFíscsO
DevncAo do OOialo

CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALACAO H
MANUTENCAO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS;
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE iLUMlNACAO E SINALIZACAO
EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRA DJ
ENGENHARIA CIVIL; INSTALACAO DE PORTAS. JANELAS, TETO, DIVISÓRIAS E
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE

lOS

Atividade Principal

7112000
ALvidade Secundária

4330403. 4330404. 4330405,
4330499,4391600.4399102,
4399105. 4744099, 4923002.
4924800, 7111100. 7119703

l

f

\\ 1
t
V: DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES

18/04/2016I
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CKPJ

30.242.484/0001-46
TRANSFERENCIA OE SEOE OU OE FILIAL DE
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

Q300AJUKTAC0LCRCM. . .
OePMENieDE i .: eiuT'; . '
*UTORB*q«> ● n »OOVBOUM!KT«L i—J

DATA A&SiNAT(MA

26/01/2019
ASSINATURA DO EmPC^É^AriOn

'PARAUSOEXCLÜSIVOOAJUNTACOMERCOU,
!, -■

AUTENTICAÇÃO
I DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

i
J  I t

MA2190002Í340562 j
l:

.  - -tÜtiVsV..
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Sscretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e SimpiificaçSo

Departamento de Registro Empresarial e Integração
J

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/6

4

NUMEHOOeO£NTIflCAWoOÓBEGláTHOoeEMPneaA.N«£OA36jt
I 21102208104

NIRE DA FUAL (pmeneher

XXX
■a alo r9lsr*t>la a ítalj , -

●  f!—i<»i ' ~-Tfmiiiiii '

i  OO EMPR6SÀRIO (eorçteio. ●amabrevtsiurãs)

JOAO AMANCtO DA SILVA NETO
(^ÒNAuawe

5
! I

■ ESTADO aVH.

í« BRASILEIRA
SOLTEIRO(A) i

SEXO

Masculino
IREG4WE DE 8ENS(m CSSMo)

XXX
7 í

I Fiwo OEÍpi) [mie)íl JAIRO AMANCIO DA SILVA NETO SANDRA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
NASCtOO EM (data Se rasOmeme) DOCUMENTO DE IOENTIFICAÇAO (númvõT

0500625220138
Orgioemmor UF i

ICPF(númira)

616.0-M.173-66
28/03/1997 SSP MA

E^^AFíCiPAOO por ITOfme <le ecnenopeçia ● ●oniente no CMode nvfw)
XXX

OONIClUAOO NA (LOGRADOURO ● niB. av. etc]
RUA 26 DE MARCO

NUMERO

367
COMPLEMENTO

XXX
BAIRROOSIRITO

CENTRO
CEP

çoo^po MÜr^KanO (UMCajuiU («menM)

002563 f-Santa LuzIa^tó ' ' ●
-  ●!

65390-000 .{'■fMUNICÍPIO

Santa Luziai MA
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade ompresãria, que não possui outro registro de empresário e requer;

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO |A JUNTA COMERCIAL DO XXX
'CÓD/GO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

I

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
i^E EMPRESARIAL

J A DA SILVA NETO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 5
XXX

I.»

eIvòüadramento I
ME (Vlicroempresi_____[

LOGRADOURO (cue.««. Mc)

AVENIDA NEWTON BELLO
»

1424
compixmenTõ' BAa»0>OtSTRITO

CENTRO
COOIGO OO MUNICPIO (UmÀi jinlâ C«rn(rcÍM>:;!

002563 - Santa Urtía:.-,
CORREIO ÊLETRONICO (E-MAIL)

mendascontabilidade2@gmail.com

CEP ISALA 01; 65390-000 )
MUNICÍPK3 pÃIs'UFí:

b KSanta Luzia MA BRASIL
t;I

VALORDOCÃmM.-RÍ VALOR DO CAPITAL - (por eiiMiso)

duzentos mil reais
5

200.000,00
COOIGO DE AIMDADE ECOMÒUICA

(CNAEFbcM)
Omcnfio do OdíMo '

ESGOTO E CONSTRUCOES. CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO; OBR.\S DE
IRRIGACAO; CONSTRUCAO OE REDES DE TRANSPORTE POR DUTOS, EXCETO P/XRA ÁGUA E
ESGOTO; OBRAS PORTUARIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS; MONTAGEM DE ESTRUTUR/^
METALíCA; obras DE MONTAGEM INDUSTRIAL; OUTRAS OBRA DE ENGENHARIA
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AÇUDES E BARRAGENS, ETC.); DEMOLICA
E OUmAS ESTRUTURAS: PREPARACAO OE J

4ÃO
ICIOS

AlMdidi PmdpM

7112000
AiivUid* Sacundida

4292801.4292802, 4299599,
4311801.4311802, 4313400.
4321500.4322301,4322303,
4329104,4330401,4330402

i
h

I
5
?

n
DATA DE INICIO OAS ATTVIDAOES

18/04^018
■ NUMERO DE MSCRIÇAÕ NÕCNPJ

30.242.484/0001-46
TRANSFCRENOA DE SEDE OU DE FHJAL DÊ
OUTRA UF NIRE MnERlOR

útteou .úWYa òoUerWT
ãSÉPENMVTEef .
\Msmoz/çii> ■
lOOlSMMWUi-

r“Í i
R I

'  ' í- -SIM^
LJ 3-NAO.

I
4

OATAASSINATURA

25/01/2019
ASSINATURA DO EMPRESÁRIOll

{í
(;^WtA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL[:

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SEf- AUTENT1CAÇAO

I; ■)

●iP I  /ILjc£.v.';j -

5
MA21900D2340562 !

■h ● rS-';..
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação

íf Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO C)E EMPRESÁRIO
Folhas 1/6

NÚMERO PE ID6NIIHOÇAO OO REGISTRO D6 EMPReà* . NiRE OA S£OE

21102208104
OA FII.WL (pnvnctM' «wiwiiw M ato lelereola a Wal)

XXX 1

NOME OO EMPRESÁRIO (eofnpteto. sem BOfSViatUf#»)

JOAO AMANCIO DA SILVA NETO lj.

(
NACIONALDADE

BRASILEIRA
bSTAOO CML

SOLT£IRO(A)

i

ií:
íí

SEXO

Masculino
RECiME oe eENS(«e cauãS)

XXXir

I HLHOOE (p»)

JAIRO AMANCIO DA SILVA NETO SANDRA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
átgâõ anttaor UF

I
NASCIDO EM (eabO* naicimanlo)

20/03/1997
OOCUMENTO OE IDCNTII-CAÇAO (número)

0500625220138r* SSP MA 616.04^1.173-66
EMANCIPADO POR (tama da emanciescao - lemente no csio da mano»)

XXX
I

OOMtClUADO NA (LOGRADOURO ● OB. ar. alc)

RUA 26 DE MARCO
b-:

NUMERO

367
COMPLEMEtnO

XXX
BAIRROmSTRlTO

CENTRO
âwGO OO MUNKtPK) (U«9 êiJunta CtinaRW}

0025^-íSáÉjtà Lutía/^

CEP
l

65390^)00
MUNIQPIO

Santa Luzia
UF

MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO '

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002-ALTERAÇÃO

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO OO ATO
XXX

jCÓDIGO E DESCRIÇAO^O EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO *

í- iXXX

NOMF EMPRESARIAL '

J A DA SILVA NETO
LOGRADOURO (rua.av. ale)

AVENIDA NEWTON BELLO
COMPLEMENTO

SALA 01;
MUNICÍPIO

ENOUAC RAMENTO

ME (Mícroempresa)
}

NUMERO

1424
BAIRROffXSTRirO

CENTRO
COaOO.DO MUNKIPIO (Üto da )yms Conwfaal]'

; 002563 -(Saóia Luzíã "-.vi,
CORREX) ELETRÒtScOíE-MAILr’

r

CEP T7 ,  .<*
li-i65390-000 ■nSI

UF PAlS
Santa Luzia MA BRASIL mendescontabilidade2@gmail.com

VALOR DO CAPITAL - R$

200.000.00
VALOR OO CAPITAL - (per eilanao>

duzentos mil reais
r
!

COOIGO OE ATIVIDADE ECONOMICA
[CNAE Focal)

DateriçAo Objaio ' ' . . .

SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUCAO DE EDIFiCIO; OBRAS DE URBANI2ACA0 - RUAS.
PRAÇAS E CALCADAS: SERVIÇO DE PREPARACAO DE TERRENO. CULTIVO E COLHEITA;
COLETA DE RESlDUOS - NAO PERIGOSOS; CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
PINTURA PARA SJNALI2ACAO EM PISTA. RODOVIAS E AEROPORTOS; CONSTRUCAO dÍ
ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA: CONSTRUCAO Oi
ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE

DE

» i
i
r

Principal

7112000
Atréioada Sacundárfa

0161003,3811400. 4120400.
4211101,4211102. 4212000,
4213800. 4221902. 4222701,
4222702, 4223500,4291000

□aTa oe início das ATIVtOAOES

18/04/2018

i

I

t

I

NUMERO OE INSCaiÇAO NÒ~CNPJ

30.242.484/0001-16
TRANSFERENCIA OE SEDE OU DE FlUAL DE
OUTRA VF NIRE ANTERIOR1 WPeM0l#fTi0Í

AUtOfUSÇXò
G0V«RMU«M1M

I
■■ y;'

1
DATA ASSINATURA

25/01/2019
E ASSINATURA OO EMPRESÁRIO

X
-  i;ara,usoexclusivodajuhtacomercíal .

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAO s
J
5
1/  /

MA2190002340562
'«í;* '' ●.

PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL * Esta documento foi gerado no portal Empresa F6eí
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

pr'''.-'
► rF

Pelo presente instrumento, a Sr. JOAO AMANCIO DA SILVA NETO, empresário, brasileiro,

solteiro, nascido em 28/03/1997 portador do RG : 0500625220138 SSP/MA e CPF: 616.044.173-66, residente

e domiciliada na Rua 26 de março, 367, Centro, CEP; 65.390-000, Santa Luzia/MA, Titular da empresa J  A DA
SILVA NETO e tem sua sede e domicílio Avenida Newton Bello, 1424, sala 01, Centro, Santa Luzia/MA 65.390-

000, cujo ato constitutivo se encontra registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o N.°

21102208104 , inscrita no CNPJ sob o n“ 30.242.484/0001-46 Resolve, Alterar e Transformar a Empresa

Individual em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo

presente ATO CONSTITUTIVO:

CLAUSULA PRIMEIRA

Resolve o titular Transferir a titularidade desta Empresa empresário Individual ANDRE XAVIER CONCEICAO,

brasileiro, solteiro, nascido em 02/07/1990, empresário, identidade n° 029110642005-1, SESP/MA, CPF n°

041.117.003-14, residente e domiciliado(a) na avenida newton bello n° 1424, sala 01,centro. Santa Luzia-MA

65.390-000, que passará a ser o titular da empresa individual de responsabilidade limitada, com sub-rogação

de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA

Fica transformada esta EMPRESA EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob a denominação ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI, com

sub-rogaçâo de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA

O acervo desta EMPRESA EMPRESÁRIO INDIVIDUAL é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) será totalmente

integralizado em moeda corrente do país e que passará a constituir o capital da EIRELI.
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLAUSULA TERCEIRA

Para tanto, firma em ato continuo. Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA POR

TRANSFORMAÇÃO

ANDRE XAVIER CONCEICAO, brasileiro, solteiro, nascido em 02/07/1990, empresário, identidade n°

029110642005-1, SESP/MA, CPF n° 041.117.003-14, residente e domiciliado(a) na Avenida Newton Bello n°

1424, sala 01,Centro, Santa Luzia-MA 65.390-000. Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada, sob as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA

A empresa girará sob a denominação ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI, e terá sede e domicílio na

Avenida Newton Bello, 1424, sala 01, Centro, Santa Luzia/MA 65.390-000.

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar filiaiS:

agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do titular.

CLÁUSULA SEGUNDA

O objeto da empresa individual é:

7112-0/00 - Serviços de engenharia
0161-0/03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
4120-4/00 - Construção de edifícios
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4222-7/02 - Obras de irrigação
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Jlco4223-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4292-8/02 - Obras de montagem industria!
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (açudes, barragens)
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43134/00 - Obras de terraplenagem
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
43304/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43304/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43304/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43304/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43304/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43304/99 - Outras obras de acabamento da construção
4391-6/00 - Obras de fundações
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
4924-8/00 - Transporte escolar
7111-1/00 - Serviços de arquitetura V \
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia \ )
7711 -0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
7732-2/02 - Aluguel de andaimes
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
7410-2/02 - Design de interiores

r

CLÁUSULA TERCEIRA O prazo de duração da empresa individual será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA

O capital será de R$200.000,00 (duzentos mil reais) é totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente

nacional, pela titular, a saber; í\

Ay

/o
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6mooi^jp:'VALOR TOTAL R$Titular
F V.

ANDRE XAVIER CONCEiCAO 200.000,00 KJ-

TOTAL 200.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade da titular é limitada ao capital social integralizado.

CLÁUSULA QUINTA

O capital da empresa individual são indivisíveis perante a empresa e a terceiros, e não poderá estar

representada por mais de um titular, e da mesma forma, não poderão ser cedidas, transferidas, alienadas,

inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas, sem o expresso consentimento do empresário, o qual, em

condições de igualdade e preço, terá sempre o direito de preferência e na proporção do capital que é possuidor.

CLÁUSULA SEXTA

DAADMINISTRACAO

A administração da empresa individual será exercida pela titular, ANDRE XAVIER CONCEICAO, acima

qualificada, que terá a representação ativa e passiva da empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito

ao uso da denominação social, a faculdade de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e

dar quitação, emitir e endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa para o bom

desempenho das atividades sociais, podendo para tanto, sempre assinar isolada e indistintamente.

Parágrafo Único: A titular ANDRE XAVIER CONCEICAO, declara sob as penas da lei que não possui nem é

titular de nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de responsabilidade limitada em qualquer

parte do território nacional.

CLÁUSULA SÉTIMA

//
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Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao

levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas

em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que

forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção

das quotas do capital social que é possuidor.

Parágrafo Único: No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do exercício comercial, o

empresário deliberará quanto às contas patrimoniais e do resultado econômico e poderá efetuar a distribuição

dos resultados de cada exercício.

CLAUSULA OITAVA

No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a empresa continuará

com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita

alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um

representante legal na ocupará a condição de titular.

CLÁUSULA NONA

DESIMPEDIMENTO

O titular ANDRE XAVIER CONCEICAO, acima qualificado, declara sob as penas da lei que não está

impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e nem condenado ou sob efeitos de

condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública

ou a propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo 1° do Código Civil.

CLÁUSUU DÉCIMA

DA LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
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No caso de liquidação da empresa individual por interesse da titular será nomeado um liquidante, o

qual administrará a empresa durante o período de liquidação, prestando contas de seus atos.
OQllOQl^ 3-1

//0
py

3r

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Fica eleito o Fórum da Cidade de Santa Inês - MA para serem resolvidas as dúvidas que se originarem

do presente instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor e

forma.

Sant Inês MA 23 de abril de 2020

ANDRE XAVIER CONCEICAO

Titular/ Administrador(a)

JOAO AMANCIO DA SILVA NETO

Titular/retirante
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

04111700314 ANDRE XAVIER CONCEICAO

JOAO AMANCIO DA SILVA NETO61604417366

I

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2020 10:36 SOB N° 21600145902.
PROTOCOLO: 200233424 DE 04/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇtó:
12001794299. MIRE: 21600145902.
AMDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 07/05/2020
trww.empresafacil .ma.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL(

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

30.242.484/000146
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/04/2018

NOME EMPRESARIAL

ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUTOR

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
38.114-00 ● Coleta de resíduos não-perígosos
41.204-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5^9 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás

\

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTO

SALA 01
NÚMERO

1424
LOGRADOURO

AV NEWTON BELLO

MUNICÍPIO

SANTA LUZIA
UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

MA65.390-000

TELEFONE

(98) 8208-3260
ENDEREÇO ELETRÔNICO

R.RCONTABILIDADE10(gGMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

f\DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/04/2018
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

V.
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

V \

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/01/2022 às 10:17:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/3



T

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
JAOh

P’

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

30.242.484/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/04/2018

NOME EMPRESARIAL

ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

CÓDIGO E DESCRJÇAO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1 >04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-44)2 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.304-05 ● Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-8-00 - Obras de fundações
43.99-1432 ● Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.44^).gg . Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
74.10-2-02 - Design de interiores
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NÚMERO

1424
COMPLEMENTO

SALA 01
LOGRADOURO

AV NEWTON BELLO

UFmunicípio
SANTA LUZIA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

MA65.390-000

TELEFONE

(98) 8208-3260
ENDEREÇO ELETRÔNICO

R.RCONTABILIDADE10@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/04/2018
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

í\DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL******** *a»*tii*

íJ

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/01/2022 às 10:17:57 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILI r ■'rrM
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.242.484/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/04/2018

NOME EMPRESARIAL
ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURlOICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO
AV NEWTON BELLO

NÚMERO
1424

COMPLEMENTO
SALA 01

MUNICÍPIO
SANTA LUZIA

CEP BAJRRO/OISTRITO
CENTRO

UF
MA65.390-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
R.RCONTABILIDADE10@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8208-3260

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/04/2018

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
\

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/01/2022 às 10:17:57 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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;ac«5snto de hash (SHA-256)v3,0- DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e S^viços Ltda EPP certifica em 07/01/2022 14:23:33 que o di
ae3eff9e61389OO8d4b23d916e25(9281dee3»4ffd6dS7fa0Oed999814f69375  foi validado em 07/01/2022 14:21:41 aVavós da transação blockchain
0x78d365bd4c937dfc825dc934b669ec73dbaf10377ab44e9a7c8ad804a3668588 e pode ser verificado em https:/Avww.dautín.com/FileCheck (NID: 45106)
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Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, líajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

M^^MKdautin.com | dautin@dautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTtN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautín Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código ae3eff9e61389008d4b23d918e25f9281dee3e4ffd6d57fa00ed999814f69375 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 45105 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado ‘IDENTIDADE SOCIO ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO ",
cujo assunto é descrito como "IDENTIDADE SOCIO ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO ", faz prova de que em
07/01/2022 14:21:30, o responsável Andre Xavier Conceição Eíreli (30.242.484/0001-46) tinha posse do
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Andre
Xavier Conceição Eireli a responsabilidade, única  e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
DAUTÍN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/01/2022 14:22:45 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTÍN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https;//www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x78d365bd4c937dfc825dc934b669ec73dbaf10377ab44e9a7c8ad804a3668568,
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente; Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

JjAUTIN
BLOCKCHA I N

Presídénda da k£oCiblíca Casa Crvii
Sutcfíafla ;'ara Assunoss >jrk)lccs
MEDIDA PKÜVISÓKJA Í.2Ü0-2
D£ 24 DE AGOSTO DE 2CM1.



USUÁRIO: 61604417366

DATA: 04/01/2022

HORA: 11:13
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SKCRfcTARlA l)\ F.AZKNDA
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

Ü Q i ÍQOA
 _ZZáük

INSC. ESTADUAL: 12.560.350-9

RAZAO SOCIAL: ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

ÚLTIMA ALTERAÇÁO: 07/05/2020

SmJAÇÁO FISCAL; REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SERASA: NãO

SrrUAÇAO CADASTRAL; ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 30.242.484/0001-46

RAZÃO SOCIAL: ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

NIRE; 21102208104

INiCIO DE ATIVIDADES: 19/04/2018

AGÊNCIA REGIONAL: 05 - AGÊNCIA DE SANTA INES

TIPO DE SOCIEDADE: EIRELI

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATA OBRIG. NFE: -

CORREIO ELETRÔNICO; R,RCONTABILIDADE10@GMAIL.COM

INSC. CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA: JURIDICA

CAPITAL SOCIAL: 200.000,00

UFRE: 50 - UFRE / SANTA INi.S

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD;

ÃREA UTILIZADA;

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65390-000

ENDEREÇO AVE NEWTON BELLO

COMPLEMENTO; SALA 01

PONTO DE REFERENC.: EM CIMA DA LOJA ROBERTO MOTOS

CIDADE: SANTA LUZIA

TELEFONE: (98)3653-7576

CEP CAIXA POST/U.; -

NÚMERO: 1424

BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MA

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 1489ENDEREÇO RUA BOA VISTA

COMPLEMENTO: ~

PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO: CURAL

ESTADO: MACIDADE; SANTA LUZIA

TELEFONE: (98)3653-7576

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

F/VX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

DESCRIÇÃOCÓDIGOORDEM

SERVIÇOS DE ENGENHARIA71120001

SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA01610032

COLETA DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS38114003

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS41204004

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS42111015

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÃRIAS E AEROPORTOS42111026

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS42120007

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS42138008

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,

42219029

422270110

OBRAS DE IRRIGAÇÃO422270211

CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR PUTOS, EXCETO PARA ÃGUA E ESGOTO422350012

OBRAS PORTUARIAS. MARÍTIMAS E FLUVIAIS429100013

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS429280114

OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL429280215

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE16 4299599

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS431180117

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO431180218

OBRAS DE TERRAPLENAGEM431340019

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉITRtCA432150020

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GÃS432230121

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO432230322

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,432910423

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL433040124

INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS  E ARMÃRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL433040225

OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE433040326

Página 1 de 2
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USUÁRIO: 61604417366

DATA: 04/01/2022

HORA: 11:13
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SKCRKr .XRIA DA KaZKNDA
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

O^iÁêOl ■JCÓDIGOORDEM DESCRIÇÃO

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL27 4330404

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES28 4330405
29 4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

OBRAS DE FUNDAÇÕES30 4391600
31 4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA32 4399105

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL33 4744099

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA34 4923002

35 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

36 7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA37 7119703

7410202 DESIGN DE INTERIORES38

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR39 7711000

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES40 7732201
ALUGUEL DE ANDAIMES41 7732202

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS813030042

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇÃONOME/RAZÃO SOCIALCNN/CPF

801 - EMPRESÁRIOANDRE XAVIER CONCEICAO4111700314
3 - CONTADORLEONILIA DE SOUSA ARAÚJO NETA75542030378

AÇÕES JUDICIAIS

jEFEITOI  DATA revogação' DOC. CONCESSÃODATA INCLUSÃOTIPO

Não existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃODATA INlCK) DATA FIMTIPO

AtivoICMS 19/04/2018

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

I SITUAÇÃODATA INiCIO DATA FIMTIPO

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição

Página 2 de 2
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

resultados consolidados de consultas eletrônicasEste relatório tem por objetivo apresentar os
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 17/01/2022 12:08:51

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ANDRE XAVIER CONCEICAO ElRELl

CNPJ: 30.242.484/0001-46

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI._

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUÍ-

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT

mplifícação e ^ jObs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de si
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n” 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n** 8.638 de 15, dc janeiro de 2016.

V/N
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELl
CNPJ: 30.242.484/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:59:31 do dia 06/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/06/2022.

Código de controle da certidão: 62C4.94B5.83C9.C9A6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

V
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 078756/21 Data da 04/11/2021 11:33:32

CPF/CNPJ: 30242484000146Inscrição Estadual: 125603509

Razão Social: ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

AVE NEWTON BELLO, 1424 SALA 01 CEP: 65390000 - CENTRO

Município: SANTA LUZIA{98)36537576

Endereço:

Telefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Diuída Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado. \ \

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Cérti^ão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

7^
Data Impressão: 04/02/2022 13:25:49
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 232815/21 Data da 04/11/2021 11:34:21

CPF/CNPJ: 30242484000146Inscrição Estadual: 125603509

Razão Social: ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

AVE NEWTON BELLO, 1424 SALA 01 CEP: 65390000 - CENTRO

(98)36537576 Município: SANTA LUZiA

Endereço:

Telefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. ^

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/03/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: \
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão l^egativa
Je Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

M

Data Impressão: 04/02/2022 13:24:18



c
QOlUúM J-l

Mé
p:.
p
Kc'..)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.242.484/0001-46

Certidão n°: 4469434/2022

Expedição:
Validade:

de sua expedição.

04/02/2022, às 13:22:13

02/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 30.242.484/0001-46, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificaçâ\

autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabasLüo na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

sua

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:andre xavier conceicao eireli

Endereço:

30.242.484/0001-46

AV NEV^ON BELLO 1424 SALA 01 / CENTRO / SANTA LUZIA / MA /
65390-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/02/2022 a 02/03/2022

Certificação Número: 2022020106311160683107

Informação obtida em 04/02/2022 13:20:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

V



OOlUWl o>{PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA p;^ . ■

Divisão de Tributação

Av Nagib Haickel, N* S/N * Centro

CNPJ: 06191001000147

I-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Divida Ativa
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura. NADA CONSTA no que diz respeito a débitos.

Outrossim. a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que
está sendo expedido este documento.

Inscrição Municipal; 36.0966Cadastro: 000030198

ANDRE XAVIER CONCEICAO EiREü

CONSTRUTOR

AVN NEVyrrON 8ELLO. 1424

CENTRO

Santa Luzia ● MA

CPF/CNPJ; 30242484000146Conlrpbuinte:

Nome Fantasia:

Complem: SALA 01

CEP: 65390000
Endereço;

Bairro:

Cidade.

Inscrição Est.;

Atividade.

Data de Encerramento: 0Data de Abertura; 18/04/2018

Serviços de Engenharia

— Atividade<8) CNAE

Serviços de engenharia

Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

Coleta de resíduos não^rigosos

Construção de edrficios

Construção de rodovias e ferrovias

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

Construção de obras-de-arte especiais

Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irngaçáo

— Sócio(s)

ANDRE XAVIER CONCEICAO 04111700314

Emissão: Validade; INON23/11/2021 10:53:48 21/02/2022 Usuário:

Número/Controle da Certidão: 02E139478069099F

'K-':
p'«-

t

NAYRA LiMA SILVA

Dír. Dep. Tributação

v3.0- DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Uda EPP certifica em 07/01/2022 09:29:11 que o documento de hash {SHA-256)

fl66o34?84ccf1173c626dti321c/e9a00446c30417/38004faaecaS56d6eda0755 foi validado em 07/01/2022 09:17:26 através da transação biocitcnain

0xe7f32af266ad54171ede8f218a7fat>3135f86105a19c2at»cfe6ea82500eb77d0 e pode ser vertficado em https://wwiv.dau1ki.corn/FieCheck (NIO: 45018)



Rua XV de Novembro. 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 2514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dauiin.coni \ daulin(^daulin.cont
FLS.
m—

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 866e34784ccf1173c626db321 de9a00446ca0417f38004faaeca856d6eda0755 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 45018 dentro do sistema.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVAA autenticação eletrônica do documento intitulado
CONSTRUTOR", cujo assunto é descrito como "CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA CONSTRUTOR",
faz prova de que em 07/01/2022 09:17:31, o responsável Andre Xavier Conceição Eireli (30.242.484/0001*
46) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade,
sendo de Andre Xavier Conceição Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/01/2022 09:28:55 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da
transação blockchain 0xe7f32af266ad54171ede8f218a7fab3135f86105a19c2abcfe6ea82500eb77d0.
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/malnnet/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ajAUTIN
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o í'r«sKlénâa ca KspOblica Casa Civii
Sjtc^«ria para >_-riaic&s
M£JIÜA PkOVliOKlA 2.200-2
ÜE 24 DE AGOSTO DE 2C01.
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Q(iUOo( H-pr-.;; .PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
Divisão de Tributação

Av. Nagib Haickel N® S/N - Centro

CNPJ 06191001000147

1/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração. Economia e Finanças, bem como o livro da Divida Ativa

deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos.
Outrossim. a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que

está sendo expedido este documento.

Inscrição Municipal: 36.0968000030198

ANDRÉ XAVIER CONCEICAO EIRELI

Cadastro:

CPF/CNPJ; 30242484000146Contribuinte;

CONSTRUTORNome Fantasia;

Complem: SALA 01

CEP; 65390000

AVN NEWTON BELLO, 1424

CENTRO

Santa Luzia - MA

Endereço:

Bairro:

Cidade;

Inscrição Est.;

Atividade:

Data de Encerramento; 0Data de Abertura; 18/04/2018

Serviços de Engenharia

— Atividade(s) CNAE  —  —

Serviços de engenhana

Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

Coleta de resíduos náo-perigosos

Construção de edifícios

Construção de rodovias e ferrovias

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

Construção de obras-de-arte especiais

Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas

Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

Coitstrução de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irngação

— Sócio(s)

ANDRE XAVIER CONCEICAO 04111700314

Emissão: 23/11/2021 10:53:48 Validade; 21/02/2022 Usuário; LENNON

Número/Controle da Certidão: 02E139478089099F

●. f

'  ' c-

1NAYRA LIMA SILVA
Dír. Dep. Tributação

v3.0- DAUTIN Blod<ctiain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 07/01/2022 09:23:21 que o documento de hash (SHA-256)
329870a442ô7e1e170âbr9ee17be102t>o1d261ba4eo7{5ef0212bf50018431 ca ft>i validado em 07/01/2022 09:13;52 através da transação btacitchain
Ox5b6b0722S9r223c6dC8ca66Sf2t4e276b3c6807a87f4d666a&4d842b9344162b e pode ser verificado em htlps://www.daut)n.com/FileCtieck (NIO: 45016)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Biockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 329870a44287e1e1708b79ee17be102be1d261ba48e7f5ef0212bf50018431ca foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede biockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 45016 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento Intitulado "CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS CONSTRUTOR",
cujo assunto é descrito como "CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS CONSTRUTOR", faz prova de que em
07/01/2022 09:13:17, o responsável Andre Xavier Conceição Eírelí (30.242.484/0001<46) tinha posse do
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Andre
Xavier Conceição Eireli a responsabilidade, única  e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
DAUTIN Biockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/01/2022 09:20:13 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Biockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://virww.dautin.com e informe o código da
transação biockchain 0x5b6b072259f223c6dceca665f2f4e276b3c6807a87f4d866a84d642b9344162b.
Também é possível acessar a consulta através da rede biockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

í  Diretoria do Departamento de Finanças

CNPJ: 06191001000147

^  Av. Nagib Haickei, N° S/N - Centro

AI.VARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

—Validade 

31/12/2022
do AlvaráN° da Inscrição

2/202236.0968

Contribuinte

ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

30242484000146

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc

Nome Fantas.: CONSTRUTOP

Endereço —

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

Número: 1424AVN NEWTON BELLO

SALA 01

CENTRO

Santa Luzia

65390000CEP:

MAEstado:

Atividade Principal

7112000 - Serviços de Engenharia

Atividades Secundarias

Seivrcos de engennana

Sefv-.co prepataçáo de tefreno, cultivo e a^heita

Cc^eta de resíduos nâo-pengosos

CcnsUiiçâo de eofiaos

Construção de rodovias e ferrovias

Pintura para sinalização em pistas rodovianas e aeroportos

Construção de coras-de-ane e^eoais

Ooras de urbamzaçáo ■ ruas. praças e calçadas

Constr.içâo de estaçúes e redes de distnbuição oe energia eiétnca

Ccnsrrução de redes de abastecimento de água. coleta ae esgoto e construções correlatas, exceto obras de imgaçáo

Observações

('Validador r Emissão

cD34379744B3E2E91 03/01/2022

^Data de Abertura
^—Código do ISS —s

14.00

Estabelecimento autorizado a exercer a atividade

supra por período, a critério da Administração
Pública

18/04/2018

Divisão de TributaçãoVA
I V

\AORGÃO EXPEDIDOR
.●●\\\\\V!

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

v3.0 - DAUTIN Blodichain Documentos Digitais e Serinços Lida EPPra
19fc8a6cbcd87fa32b64^39l0a3147?7899tp)’7f360t7e29922555rSba7<

0xa38S3f2ee085050629d38224ab778465f109dee42616d94Cm)em6a6fê

ttfica em 07/01/2022 09:18:44 que o documento de hasti (SHA-256)
I li vafidado em 07.'*01/2022 09:07:43 através da transaçao òfocte/iarn

TogpAa e pode ser verificado em htips://www.dautín.com/FleChecl(  (NID: 45012)
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Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, ítajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ daulin^dautin.com

FLâ.

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA. especificada neste ato apenas como
Dautln Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 19fc8a6cbcd87fa32b647f239f0a314727899b77f3601762992255575b578bc6foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 45012 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARA CONSTRUTOR", cujo assunto é descrito como
"ALVARA CONSTRUTOR", faz prova de que em 07/01/2022 09:07:22, o responsável Andre Xavier
Conceição Eireli (30.242.484/0001-46) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Andre Xavier Conceição Eireli a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/01/2022 09:17:55 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xa3853f2ee085050629d38224ab778465f 109dee42616d940fbef88a61 e7d6a4a.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/malnnet/

■' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ajAUTIN
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N° 860181/ ̂ 2
Emissão: 04/02/2022

Validade: 31/03/2023

Chave: b94w9

F
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

PESSOA FÍSICA
Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos lermos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

 interessado(a)

Profissional: JESSICA DE JESUS /M.ME1DA SOUSA

Registro: 1114681733

CPF: 036.969.273-09

Tipo de Registro: Registro Definilrvo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 02/09/2015

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição; ART. 7DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Data de Formação: 05/08/2015

TÉCNICO MÉDIO

TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ART. 3® DA RES N» 262/1979, DO CONFEA

Instituição de Ensino: INSTITUTO GIANNA BERETTA DE ED SUP LTDA

Data de Formação; 28/02/2014

PÓS - ENGENHARIA

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4® da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE PAULISTA-UNIP-CAMPUS SANTOS

Data de Formação; 31/03/2020

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

 Informações / Notas

- A falsificação deste documento constituí-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contído(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

● Válido em todo território nacional.

 Última Anuidade Paga

Ano; 2022(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

 Responsabilidades Técnicas

Empresa: 0 H M NUNES & CIA LTDA - ME

Registro; 0005450357

CNPJ: 24.441.752/0001-56

Data inicio; 23/08/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

MJ

A
Empresa; M C OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP

Registro; 0005370680

CNPJ: 19.513.591/0001-29

Data Inicio: 18/10/2018

Data Fim: indefinido

A autenticidade desta Certidão pode ser veníicada em: hopsyfcrea-ma.silac.com.br/pubfíco^. com a chave: b94w9

Impresso em: 21/02/2022 às 22:00:08 por: adapt, ip: 177.74.104.80 ,
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

PESSOA FÍSICA
Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 860181/2022
Emissão: 04/02/2022

validade: 31/03/2023
Chave: b94w9

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Data Fim de Conü^ato; Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO ElRELi

Registro; 0005402530

CNPJ; 30.242.484/0001-46

Data Inicio: 14/02/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa; LOCACENTER EIRELI

Registro; 0005391610

CNPJ; 27.263.457/0001-45

Data inicio; 11/01/2022

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

\

\

A autentícidaòe desta Certidão pode se' verificada eni; htIps;//<7ea4i'.a.sit3c.coni Jx/pubUco/. com  a ctiave; b94w9 ràôf
Impresso em: 21/02/2022 ás 22;00:0fi por adapl. ip; 177.74.104.80
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 859174/2022
Emissão: 18/01/2022

Validade: 31/03/2022

Chave: D2zZc

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mendonada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão ● CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

 Interessado(a)

Empresa: ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI

CNPJ; 30.242,484/0001-46

Registro; 0005402530 .

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 200.000,00

Data do Capitai; 30/01/2019

Faixa; 2

Objetivo Sodal: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE TERRENO. CULTIVO E COLHEITA;BRAS DE URBANIZAÇÃO -
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;
COLETA DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS;
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS;
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS:
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS;
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA;
CONSTRUÇÃO DE REDES DE /^ASTECIMENTO DE ÃGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO;
OBRAS DE IRRIGAÇÃO;
CONSTRUÇÃO DÊ RÉDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÃGUA E ESGOTO;
OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS;
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS;
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL:
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS;
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO;
OBRAS DE TERRAPLENAGEM:
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÃS;
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO;
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS:
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL;
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS  E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL;
OBRAS DE ACABM/1ENTO EM GESSO E ESTUQUE;
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL:
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES Ê EXTERIORES;
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO;
OBRAS DE FUNDAÇÕES;
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS;
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
TRANSPORTE ESCOLAR;
SERVIÇOS DE ARQUITETURA;
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA;
DESIGN DE INTERIORES;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA;
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
ALUGUEL DÊ ANDAIMES;
ATIVIDADES PAISAGlSTICAS;DESIGN DE INTERIORES,

Restrições Relativas ao Objetivo Sodal: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, TÉCNICO EM
SEGURANÇA DO TR/\BALHO E ELETRICA NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICO.

Endereço Matriz; AVENIDA AVENIDA NEWTON BELLO, 1424, SALA 01, CENTRO, SANTA LUZIA, MA. lOOOO

Tipo de Registro: RegisUo Definitivo de Empresa

Data Inidal: 14/02/2019

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000540317DDMA

 Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO Ê QUrTAÇÃO PESSOA JURÍDICA 9^^
Informações / Notas

A autentiòdade desta Certidôo pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pubhco/, com a chave: DZzZc ibífÍM ̂
impresso em. 18/01/2022 ás 09.45.25 por: adapt ip: 45.186.236.140
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 859174/2022

Emissão: 18/01/2022

Validade: 31/03/2022

Chave: D2zZc

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

● A capacidade técnico-profíssional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer atteração posterior dos elementos cadastrais nela contidas

 Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (6/6)

Autos de Infração

Nada consta

 Responsáveis Técnicos

Profissional: VALBER MACEDO MELO JUNIOR

Registro: 1118714016

CPF: 051.703.353-42

Data Início: 27/04/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: Art. 7“ da Lei Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e art. 8® e 9° combinado com art. 25 da Resolução n® 218, de 29
de junho de 1973, do Confea (consolidadas conforme Resolução n® 1.048, de 14 de agosto de 2013, do Confea).

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional; JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA

Registro; 1114681733

CPF: 036.969.273-09

Data Início: 14/02/2019

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIFtA CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA.

ENGENHEIFtA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4“ da Resolução 359/91

TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ART. 3" DA RES N® 262/1979. DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

 Sócios

Sócio; ANDRE XAVIER CONCEiÇAO

CPF: 041.117.003-14

Função: EMPRESÁRIO.

\Â

3^
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://cfea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: D2zZc

Impresso em. 18/01/2022 às 09:45:25 por adapt, ip: 45.186.236.140
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Contrato de Prestação de Serviços

Contratante: J A DA SILVA NETO, estabelecida na AVENIDA NEWTON BELLO, N: 1424, SALA 01,

inscrita no CNPJ n“ 30.242.484/0001-46, denomina se contratante, sendo ato representada pelo

JOAO AMANCIO DA SILVA NETO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF: 616.044.173-

66 e RG: 050062522013-8 SESP/MA residente e domiciliado na RUA 26 DE MARÇO, N; 367,

CENTRO de Santa Luzia no estado do Maranhão.

Contratado (a); Jessica de Jesus Almeida Sousa, brasileira, solteira, residente e domiciliada na

Avenida Jeronimo de Albuquerque, bairro Angelim, São Luis- MA, regulamente inscrita com o

CPF: 036969273-09 e RG: 174291120017 SSP/MA, Engenheira Civil inscrita com o CREA n°

1114681733.
fo o E
C  1(0 (U
o x:
o> £ oino
tr iõ

o
CLAUSULA PRIMEIRA: O presente contrato de prestação de serviços especificado na clausula

segunda, é por tempo indeterminado com início em 29/01/2019 para atender excepcional

interesse público.
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CLAUSULA SEGUNDA: O CONTRATADO(a) por força do presente instrumento, se compromete a
prestar a empresa a função de Engenheira Civil com carga horaria de 10 horas semanais,
cumprindo assim todas as funções de sua competência.
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CLAUSULA TERCEIRA: Pelos serviços prestados a empresa pagará ao contratado a importância
de R$ 6.500,00 {seis mil e quinhentos reais).

E por estarem assim de acordo, declaram ambas as partes, aceitarem as condições estabelecidas
as clausulas do presente instrumento, bem como fielmente outras disposições legais e
regulamentares que o assunto requer, firmando-o em três vias de igual teor.

Santa Luzia - MA, 29 de Janeiro de 2019

JOÃO AMÂNCIO DA SILVA NETO

AUXILIAR ADMINISTRADOR

[\
KJ■ t» < iX À.

JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA

CONTRATADO (A)

\'
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sabilidade Técnica - ART
de dezembro de 1977 CREA-MA ART CAR60'FUNÇA0

NO MA20190233194
Anotação de Respon

Lei n* 6.496, de 7 Folha 11/47

bcimoiConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Pr...INICIAL

6F  ■
  1. T«cnKO

JESStCA D£ JESUS AUIEIOA SOUSA

Titjk} ENGENHERO CML TECMCO EM SEGURANÇA DO TRAfiALHO

hv -

RNP inuatTsi
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCREA-MACertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N** 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

807091/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

Acervo Técnico do profissional JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s);

Profissional: JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA

RNP; 1114681733

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL. TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

O

Y.: .Registro: 1114681733MA

ri'

:ií

Registrada em: 23/04/2018 Baixada em: 18/10/2018Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20180169785

Forma de registro; INICIW.

Empresa contratada: M C EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP

Participação técnica; INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 01.612.631/0001-24

N": 00

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL OE TUFILANDIA

Endereço do contratante; RUA DO COMERCIO

Complemento:
Cidade: TUFILÂNDIA

Contrato: 22/2018

Valor do contrato: R$ 109.239,01

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA DO COMERCIO

Complemento:
Cidade: TUFILÂNDIA

Data de início: 27/02/2018

Finalidade: Escolar

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0110 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 53 - EXECUCAO 39.90 metro quadrado; 7 -
EXECUÇÃO #A0130 - PINTURA 53 - EXECUCAO 799.52 melro quadrado; 7 ● EXECUÇÃO #A0132 - REVESTIMENTO 53 - EXECUCAO 592.61
metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 53 - EXECUCAO 10.89 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO
#A0435 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 53 - EXECUCAO 1.00 unidade; 7 - EXECUÇÃO #A0436 - INSTALAÇÕES S/\NITARIAS 53 - EXECUCAO
1.00 unidade; 7 - EXECUÇÃO #81106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS RESID./COMERC. 53 - EXECUCAO 1.00 unidade;

 Observações

REFORMA DA CRECHE PRIMEIROS PASSOS NA SEDE DO MUNICÍPIO

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP; 65378000

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N“: 00
Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 65378000

Conclusão efetiva; 27/07/2018

CPF/CNPJ: 01.612.631/0001-24

informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vifKulado ã presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão dc Acervo Técnico rt** 807091/2018

11/12/2018,11:20
Y181w

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técníco-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento â Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei rP 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fíca(m) Exclui'do(s], no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao{s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-
ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: Y181w

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214. Centro, São Luts/MA

Tel; 55 (98) 2108-8300 Fax; 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creania.Ofg.br

CREA-MA

Impresso em; 11/03/2020. às 23:20.
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TUFILANDIA p:

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a profissional JESSICA DE JESUS ALM&DA
SOUSA. ENGENHEIRA CIVIL. CREA;111468173-3 poflador(a) do CPF 0^^^9£73-
09, sendo responsável técnica da empresa M C OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA-
EPP CNPJ 19 513 591/0001-29 condutu satisfatonamente os Serviços referentes

Reforma E Ampitaçáo das Escolas Da Rede Pública Mumcipai De Ens.no m Mumcif^
De Tuftiándia ● Ma e conforme drtam as normas técnicas, os serviços listados segundo

período de 27/02/2018 â 27/07/2018. cumprindo sempre aplanilha em anexo no
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1. DADOS DA OBRA/SÊRVIÇOS: . „ , r%
Serviços referentes Reforma E Ampliação das Escolas Da Rede Publica De
Ensino No MuniciprtJ De Tufiiândia - Ma, de acordo com planiiha em anexo. CUNhUKMt
ARTMA20180169785

CO
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E(D
2. DADOS DO CONTRATANTE
Nome; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA - MA
CNPJ. 01.612 631/0001-24

Endereço: RUA DO COMERCIO, S/N. CENTRO. TUFILANDIA - Ma^

3. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA

Cargo' Engenheiro Civil
CKiíA 111468173-3

4. DADOS DA CONTRATADA
Nome M C OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP
CNPJ 19 513 591/0001-29

Endereço roooviaroo piroMBfciRA. i24s-

5 DADOS DO ENGENHEIRO DA PREFEITURA
Nome FRANCISCO SIMIÀO SOUSA RANGEL

Trtuk)/ Cargo' Engenheiro Civil Prefeitura
Portana 053/2017
CREA 111512974-0

SERVIÇOS EXECUTADOS
PLANimA EM ANEXO
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de JuBio.n” 214, Centro, Sâo Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 11/03/2020, às 23:20.
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«
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCREA-MACertidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N** 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N** 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

807090/2018
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA referente à(s) Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

O^UiOõlp:,..
Profissional: JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA

RNP: 1114681733

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL, TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Registro: 1114681733MA y/v

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 25/04/2016 Baixada em: 18/10/2018Número da ART: MA20180171314

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada: M C EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA

Endereço do contratante: RUA DO COMERCIO

Complemento:
Cidade; TUFILÂNDIA

Contrato: 25/2018

Valor do contrato; RS 160.626,82

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: POVOADO POVOADO PIMENTA

Complemento:
Cidade: TUFILÂNDIA

Data de início; 27/02/2018

Finalidade: Escolar

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0110 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 53 - EXECUCAO 204.03 metro quadrado; 7 -
EXECUÇÃO #A0130 - PINTURA 53 ■ EXECUCAO 1017.61 metro quadrado; 7 ■ EXECUÇÃO #A0132 - REVESTIMENTO 53 ■ EXECUCAO 527,75
metro quadrado; 7 ● EXECUÇÃO #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 53 - EXECUCAO 27.40 metro cúbico;  7 ● EXECUÇÃO #A0435
- INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 53 - EXECUCAO 1.00 unidade; 7 - EXECUÇÃO #A0436 - INSTALAÇÕES SANITARIAS 53 - EXECUCAO 1.00
unidade; 7 . EXECUÇÃO #81106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FINS RESID./COMERC. 53 - EXECUCAO 1.00 unidade;

 Observações

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA SÃO PEDRO NO POVOADO PIMENTA, NA ZONA RURAL DO MUNIClPIO

CPF/CNPJ: 01.612.631/0001-24

N<’: 00
Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65378000

Celebrado em:

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N'’: S/N
Bairro; ZONA RURAL

UF; MA CEP: 65378000

Conclusão efetiva: 27/07/2018

CPF/CNPJ: 01.612.631/0001-24

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmenie, que se encontra virrculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), e;
pelo contratante da obra/setviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

ídido

Certidão de Acervo Técnico n° 807090/2018

12/12/2018.11:47
36860

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n” 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fíca(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave; 36860

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 23 de Julho,n* 214, Centro, São Luis/MA

Td; + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconosco@cfe3fna.org.br

Impresso em; 11/03/2020, 3s 23:21.
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TUFILANDIA
o<^uoâ^ Ji

rF:
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNtCA Küo.

Atestamos para os devidos fins que a profissional JESSiCA DE JESUS ALMEIDA
SOUSA, ENGENHEIRA CIVIL. CREA;111468173-3, portadona) do CPF 036 969.273-
09. sendo responsável técnica da empresa M C OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA-
EPP. CNPJ 19.513 591/0001-29 conduiu satisfatonamente os Serviços referentes

Reforma E Ampliação das Escolas Da Rede Pública Municipal De Ensino No Mumcipw
De Tufilândia ● Ma e conforme ditam as noimas técnica» os serviços listisdos segundo

planilha em anexo no período de 27/02/2018 á 27/07/2018, cumprindo sempre a
pontualidade com as obrigações assumidas

c-b8§
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tf>

■o
o

1. DADOS DA OBRA/SERVIÇOS:
Serviços referentes Reforma E Ampliaçáo das Escolas Da Rede Publica Municipal De
Ensino No Munidpio De Tufiléndia - Ma, de acordo com planilha em anexo, CONFORME
ART MAZOlSOlTiai-t.

TJ CD o

,í2 2 o
05 od) £ ^
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O2. DADOS DO CONTRATANTE
Nome. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILANDIA - MA
CNPJ 01.612631/0001-24
Endereçn RUA DO COMERCIO. S/N. CENTRO. TUFILANDIA  - MA

3. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA

^Jftuio/ Cargo Engenheiro Civil
●^^REA 111468173-3

w
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4. DADOS DA CONTRATADA
Nome M C OBRAS E EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP
CNPJ 19 513 591/0001-29
Endereço; rooovia ROO pitombeira. i2-«s - - pitombeira - pindapê mir-M/Ma

5. DADOS DO ENGENHEIRO DA PREFEITURA
Nome. FRANCISCO StMiÃO SOUSA RANGEL
Titulo/ Cargo. Engenheiro Civil Prefeitura
Portana 053/2017
CREA. 111512974-0
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PLANILHA EM ANEXO
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Tufilàndia - MA. 14 de novembro de 2018
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Viidimar Alves Ricardo

Prefeito Municipal de Tufilândia - MA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n* 214, Centro, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail; faleconosco@cfeama.ofg.br

CREA-MA

Impresso em: 11/03/2020. às 23:21.
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TUFILANDIA (
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PREFEITURA MUNICIPAL OETUFIIAnDIA-MA ,

OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA SÃO PEDRO NO MUNICÍPIO DE TUFIIANDIA-MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI / NOVEMBRO *2017
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n* 214. Centro, São Luts/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@<:íeama-CKg-br

Impresso em: 11/03/2020, ás 23:21.
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Este documento encontra-se registrado no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão, vinculado à Certidão n® 807090/2018,
emitida 12/12/2018em
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ií CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCREA-MACertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

826800/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA referente à(s) Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA

RNP: 1114681733

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

{)0\jiÀÕOp:Registro: 1114681733MA Í 3.1

Registrada em: 15/04/2019 Baixada em: 10/03/2020Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20190247619

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: J A DA SILVA NETO

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-17

N®; S/N

Contratante: PREFEITURA DE SANTA LUZIA - MA

Endereço do contratante: AVENIDA NAGIB HAICKEL

Complemento:
Cidade: Santa Luzia

Contrato:

Valor do contrato: R$ 316.224.16

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA TABAJARA

Complemento:
Cidade: SANTA LUZIA

Data de infdo: 08/04/2019

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA DE SANTA LUZIA - MA

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇAO #A0212 - INSTALAÇÕES URBANAS - PAISAGISMO 53 - EXECUCAO 1.00 unidade:  7 ■ EXECUÇAO #A0217 -
PRACA 53 - EXECUCAO 1.00 unidade;

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65390000

Celebrado em: 29/03/0209

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N“: S/N
Bairro: AVENIDA

UF: MA CEP: 65390000

Condusão efetiva: 08/08/2019

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47

 Observações

Construção de praça, assentamento de meio fio, paisagismo, revestimento entre outras.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/senriço, a quem cabe a responsabilidade  pela veraddade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n" 826800/2020

19/03/2020,14:15
zwz3d

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s] cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: zwz3d

A Certidão de Acen/o Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capaddade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissiartal em
conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 26 üe Julho,n’ 214, Centro, São Luís/MA

Tel: + 56 (96) 2106-8300 Fax; + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@cfeama.org.br

CREA-MA
4<f >aw«ae1»—^ »

Impresso em; 19/03/2020, ãs 17:52.
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia

Secretaria Municipal de Governo

CNPJ: 06.19J.OOJ/0001-47

Av. Nagih Haickel

CEP: 65.390-000 /Santa Luzia - Maranhão

ATESTADO DE CAPACIDADE TECN»^
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Alesto para os devidos fms, que a profissional JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA, ENGENHEIRA CIVIL,
CREA:11I468I733, portadora do CPF: 036.969.273-09, responsável pda Empresa J A DA SILVA NETO
(CONSTRUTOP), CNPJ: 30.242.484/0001^6,conduiu satisfatoriamente os Serviços Referentes CONSTRUÇÃO

DE PRAÇA, ASSENTAMENTO DE MEIO FIO, PAISAGISMO, REVESTIMENTO, ENTRE OUTROS
municipio de Santa Luzia - Ma e conforme ditam as normas técnicas, os serviços listados segundo planilha cm anexo
no período de 08/04/2019 à 08/08/2019, cumprindo sempre a pontualidade com as obrigações assumidas.
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1. DADOS DA OBRA/SERVIÇOS:

Referentes A Execução de Serviços de Construção de praça, assentamento de meio fio, paisagismo, revestimento,
entre outros no Municipio de Santa Luzia - MA de acordo com planilha em anexo, CONFORME ART
MA20190247619.

Local da obra: Avenida Tabajara, s/n.

o 2 ^o I0 ™ 2
2. DADOS DO CONTRATANTE 0

■0

Nome; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA
CNPJ: 06.191.001 /OOO1 -47
Endereço: AV: NAGIB HAICKEL - CENTRO

tS 0 ® E
LU □: S 0

3. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome: JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA
Titulo/ Cargo: Engenheira Civil
CREA: 1114681733

4. DADOS DO ENGENHEIRO DA PREFEITUR.A

Nome: Wanderson da Silva
Titulo/Cargo: Engenheiro Civil Prefeitura
CREA: 1114677256

(0

O

<N

SERVIÇOS EXECUTADOS E
c

PLANILHA EM ANEXO

o
CM
O

“O o
CO :s;O}Santa Luzia, 09 de março de 2020 ocv
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Wanderson da Silva
Engenheiro Civil Prefeitura CREA 1114677256

-
Francüene Paixão de Queiroz
Prefeita Municipal
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DEPARTAMENTO DE dPREFEITURA DE
£ENGENHARIA SANTA LUZIA 3
U
O

UMA CIDADE PARA TODOS *o

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 26 de Julho.n* 214, Centro, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Pax; + 55 (98) 2106-8300 E-matI: faleconosco@cfe3ma.org.br

CREA-MA

Impresso em: 19/03/2020, às 17:52.
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rESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia

Secretaria Municipal de Governo
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel
CEP: 65.390-000/Santa Luzia — Maranhão
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OPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CMC O

-a ®CONTRUÇÃO DA PRAÇA DA ROTATÓRIA LOCALIZ/\DA NA AVENIDA TABAJARA -

MUNICÍPIO DE SANTA l.UZIA
O
T3 CD o_
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REFERENCIA DE PREÇO SINAPI/SEINFRA

ITEM / SINAPI -

SEINFRA
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND COEF.

CO
(U

ESERVIÇOS PRELIMINARES1.0 CD
^ (0 .(Q (1)

¥h
o 0 .2
o E^S
C LU .9

c 0
^ "0

>0

3

6.0PLACA DA OBRA

1.751,14LIMPEZA DO TERRENO M’73948/016

ESCAVAÇÃO

REGULARIZAÇÃO DE SOLO

\P 42,651.2/93358

1.751,14M'C2032

REATERRO COM REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL E

COMPACTAÇÃO MECANIZADA

LOCAÇÃO DE MEIO FIO

M* 57,761.3 93382 SINAPI

2.0
O

O 1
o ̂  ■o

CO 0 ro £uj ir s 0

0
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.

CONFECCIONADA EM CONCR ETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE
EMPREENDIMENTOS. AF 06/2016 P

250,37M2.1

REVESTIMENTO DE CALÇADAS E PASSEIOS COM BLOCO
SEXTAVADO

3.0

M’ 81,94AREIA MEDIA36

COMPACTAÇÃO DO TERRENO
BLOCO SEXTAVADO

949,56M’C0821
M’ 949,5692394

19.25PASTA DE CIMENTO E AREIA M’C0160
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTÊNCIA ESPESSURA 8MM,
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTlCAS E POLIMENTO

MECANIZ.^DO

M^ 890,6172136 - SINAPI

9,2094994 RAMPA DE CONCRETO 15MPA M'
4.0 PAISAGISMO

BANCO F.M CONCRETO S/ ENCOSTO PADRÃO M 43,25P. MERCADO
AL\T:NARIA DE TUOLOS CERÂMICOS C/ REBOCO (CANTEIROS
CENTRAIS E PORTICO DA PLACA)

M’72132
71,12,

LIXEIRA UND 10C3451
INSTALAÇÃO ELElTacX5.0
PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 15UNDC1247
INSTALAÇÃO HlDRAULICA6.0

PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO UND ■yC1948
286913 TORNEIRA CROMADA 1/2 " OU 3/4" UND

SERVIÇOS DIVERSOS
PINTURA ACRÍLICA

7.0
71,12C1235 M^

250,37PINTURA COM CAL MC0588

t ° i” í
Q ?5 - £
:§ S -g oS ® ^ "O
r - § g

5 .a
ü ®

o
O

<D

s.o SERVIÇOS FINAIS
LIMPEZA FINAL M’ 1.751,1473806/1 - SINAPI

1-
O
<Q
e

c
o

DEPARTAMENTO DE

ENGENHARIA V?
c.PREFEITURA DE

SANTA LUZIA
UMA CIDADE FARA TODOS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n’ 214, Centro. S9o Luis/MA

Tel; + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@cfeama.org.br
Impresso em: 19/03/2020. às 17:52,
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico ● CAT
Resolução N** 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N** 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA1

826800/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

OQMoôl âlProfissional: JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA

Registro: 1114681733MA

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

RNP: 1114681733

Registrada em: 15/04/2019 Baixada em: 10/03/2020Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20190247619

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: J A DA SILVA NETO

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47

N«: S/N

Contratante: PREFEITURA DE SANTA LUZIA ● MA

Endereço do contratante: AVENIDA NAGIB HAICKEL

Complemento:
Cidade: Santa Luzia

Contrato:

Valor do contrato: R$ 316.224,16

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA TABAJARA

Complemento;
Cidade. SANTA LUZIA

Data de inído: 06/04/2019

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA DE SANTA LUZIA - MA

Atividade Técnica; 7 - EXECUÇAO #A0212 - INSTALAÇÕES URBANAS - PAISAGISMO 53 - EXECUCAO 1.00 unidade;  7 - EXECUÇAO #A0217 -
PRACA 53 - EXECUCAO 1.00 unidade;

 Observações

Construção de praça, assentamento de meio fio, paisagismo, revestimento entre outras.

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65390000

Celebrado em; 29/03/0209

Tipo de contrataniee; Pessoa Jurídica de Direito Público

S/N
Bairro: AVENIDA

UF: MA CEP: 65390000

Condusão efetiva: 08/08/2019

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expem
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade  pela veraddade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n” 826800/2020

19/03/2020,14:15
zwz3d

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) setviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/puWico/, com a chave: zwz3d

A Certidão de Acen/o Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capaddade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido peia pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n" 5.134/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta cerbdão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

í\
■%J

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhãi
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Luís/MA

Tel: * 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faieconoscú^creama.org.br

CREA-MA

Impresso em; 19/03/2020, às 17:52.
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura de Santa Luzia

Secretaria Municipal de Governo
CNPJ: 06J91.001/000I-47

Av. Nagih Haickel
CEP: 65.390-000/Santa Luzia — Maranhão

i -o 8 s
o iS g S
o « § O)

CO ■«-Lil
oATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OJ
= -i ®

■D (0 o
ro c

9 o
cn o 12CD £ P
*- CT r
d) < 0
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ü

Atesto para os devidos fins, que a profissional JESSICA DE JESUS AJ.MEIDA SOUSA, ENGENHEIRA CIVIL,
CREA:1114681733. portadora do CPF: 036.969.273-09. responsável pela Empresa J A DA SILVA NETO
(CONSTRUTOP), CNPJ: 30.242.484/000l-46,concluiu satisfatoriamente os Serviços Referentes CONSTRUÇÃO
DE PRAÇA, ASSENTAMENTO DE MEIO FIO, PAISAGISMO, REVESTIMENTO. ENTRE OUTROS
niunicipio dc Santa Luzia - Ma e conforme ditam as normas técnicas, os serviços listados segundo planilha cm anexo
no período de 08/04/2019 à 08/08/2019. cumprindo sempre a pontualidade com as obrigações assumidas.

no

<0 0 ECD
n '0 0

c c
o 0 n

0 <u
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O C CO
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c 0
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1. DADOS DA OBRA/SERVIÇOS:

Referentes A Execução de Serviços de Construção dc praça, assentamento de meio fio, paisagismo, revestimento,
entre outros no Municipio dc Santa Luzia - MA, de acordo com planilha em anexo, CONFORME ART
MA201902476I9.

lx)cal da obra: Avenida Tabajara, s/n.

o çs !c
^ § ffl0 ™ 5

2. DADOS DO CONTRATANTE ra
■o

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA
CNPJ: 06.191.001 /OOOl Al
Endereço; AV: NAGIB HAICKEL - CENTRO

« 0 ra £
Ui ii: s 0

3. DADOS DO RESPONSÁ\TEL TÉCNICO

Nome: JESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA
Titulo/ Cargo: Engenheira Civil
CREA: 1114681733

4. DADOS DO ENGENHEIRO DA PREFEITURA

Nome: Wanderson da Silva
Titulo/ Cargo; Engenheiro Civil Prefeitura
CREA: 1114677256

<B

Q

M
SERVIÇOS EXECUTADOS Êo

c
8PLANILHA EM ANEXO
4)
O
CS
Ocs

*o o
^ a>Santa Luzia, 09 de março de 2020 o

o ^ b “o t; >tB ou) "O
—  W) »

”i|l
= ^ i '5

>8 i -S o

(D

'lUxwi
Wanderson da Silva
Engenheiro Civil Prefeitura CREA 1114677256

Francilene Paixão dc Queiroz
Prefeita Municipal S £S w(D

O ■c 'S.ü v
o
<0

DEPARTAMENTO DE i#

ENGENHARIA
PREFEITURA DE

SANTA LUZIA
UMiCiOADE PARA TODOS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n’ 214, Centro, São Luís/MA

Tel: + 55 (93) 2106-8300 Fax; + 55 (90) 2106-8300 E-mail; faleconosco@cfeaina.org.br
Impresso em; 19/03/2020, às 17:52.
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K-ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura de Santa Luzia

Secretaria Municipal de Governo
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel
CEP: 65.390-000 /Santa Luzia — Maranhão

o o
Sl TJ CVJ

êlii
CO Oí
to ■«-

o w
LU

OPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA CMC O
-O ®CONTRUÇÃO DA PRAÇA DA ROTATÓRIA LOCALIZADA NA AVENIDA TABAJARA -

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
O

■D CD o_
5  ̂

9 O
C  .05

(D 2 -O
^ 0)t
0 < O

D)

O

REFERENCIA DE PREÇO SINAPI/SEINFRA

ITEM / SINAPI -
SEINFRA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND COEF.

t/5
<ü £SERVIÇOS PRELIMINARES1.0 CD

i: CD -CD d)
c -c
o CD o

O O 2
05 3

O c ü
c LU -9

c <D
O

O CD
●O Ç

■D

>05

O
>CD

CD
O 9 "O

M’ 6,0PLACA DA OBRA

LIMPEZA DO TERRENO M’ 1,751,1473948/016

M’ 42,651.2 / 93358 ESCAVAÇÃO
REGUL/UUZAÇÃO DE SOLO 1,751,14C2032
REATERRO COM REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL E
COMPACTAÇÃO MECANIZADA
LOCAÇÃO DE MEIO FIO

57,761 .3 93382 SINAPI M*

2.0

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCR ETO PRÉ-FABRIC/\DO, DIMENSÕES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE
EMPREENDIMENTOS. AF 06,^2016 P

Q> 'õ) 2
0) 0 CO £

LU q: S 0

M 250,372.1

REVESTIMENTO DE CALÇADAS E PASSEIOS COM BLOCO

SEXTAVADO
3.0

M’ 81,9436 AREIA MEDIA

COMPACTAÇÃO DO TERRENO 949,56C0821 M>
92394 BLOCO SEXTAVADO M^ 949,56
CO 160 PASTA DE CIMENTO E AREIA M-' 19,25

PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTÊNCIA ESPESSURA 8MM,
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO

MECANIZADO

M- 890,6172136-SINAPI

94994 RAMPA DE CONCRETO 15MPA M* 9,20
4.0 PAISAGISMO (0

tD
BANCO EM CONCRETO S/ ENCOSTO PADRÃO 43,25P. MERCADO M

o
ALVENARIA DE T0OLOS CERÂMICOS C/ REBOCO (C/LNTEIROS

CENTRAIS E PORTlCO DA PLACA)
72132 M^ CM

71,12, E
LIXEIRA UND 10C3451 e
INSTALAÇÃO FXETIUCA o5.0 u

PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO
INSTALAÇÃO HIDRAUUCA

45UND 15Cl 247 o
CM6.0 o
CMPONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃOC1948 UND 2 (O

"O o
N

TORNEIRA CROMADA 1/2 " OU 3/4” UND 286913 o
CMSERVIÇOS DIVERSOS7.0

õ ^ o ®
2  'M o
ÇO ^ 01 "O
(O

71,12C1235 PINTURA ACRÍLICA
250,37C0588 PINTURA COM CAL M

= ^ J -5

I § -S O12
<5 51o 4;

SERVIÇOS nNAIS
LIMPEZA FINAL

8.0

1.751,1473806/1 - SINAPI

r

Q
CO
0)

o>
c
o

DEPARTAMENTO DE V#

ENGENHARIA
cPREFEITURA DE 0)
£SANTA LUZIA I í\UMA CIDADE FARA TODOS
O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 26 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA

Impresso em; 19/03/2020, às 17:52.



Página 1 de 12ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI - 30.242.484/0001-46
-  AV NEWTON BELLO 1424 - SALA 01 - CENTRO - 65 390-000 SANTA LUZIA - MA

Balanço Patrimonial - Exercício de 2020
CNPJ : 30.242.484/0001 -46 - REG. JUNTA COMERCIAL; 21600145902 EM 07/05/2020

W&J ^ATIVO1 PR.
ATIVO CIRCULANTE1.1 F''

disponível1.1,1
tíV

1.1.1.01 CAIXA GERAL

1.063,19 DCaixa Geral1.1.1.01.000
1

1.063,19 0CAIXA GERAL● ●●«

BANCO CONTA MOVIMENTO1.1.1.02

2.582.000,00 OSaneo Conta Movimento- no Pais1.1.1.02.000
1

2.582.000,00 DBANCO CONTA MOVIMENTO● ●●●

2.583.063,19 0DISPONÍVEL

1.1.3 ESTOQUES

1.1.3.01 ESTOQUES DE MERCADORIAS

143.950,49 0Compras de Mercadorias1.1.3.01.000
1

ESTOQUES DE MERCADORIAS 143.950,49 D

ESTOQUES 143.950,49 D

2.727.013,68 0ATIVO CIRCULANTE

ATIVO 2.727.013,68 0

SANTA LOZIA - MA , 8 de abril de 2021

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO
SOCIO-PROPRIETARIO CPF:

041.117.003-14

SEBASTIAO MALAN COELHO
/  GRANJA
Técnico(a) em Contabilidade CRC:

647102 R.G.:1558798 Org.
Exp.iSSPMA

CEI: 50020160690-6



Página 2 de 12ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI - 30.242.484/0001^6
AV NEWTON BELLO 1424 - SALA 01 - CENTRO - 65 390-000 SANTA LUZIA - MA

Balanço Patrimonial - Exercício de 2020
CNPJ : 30.242.484/0001-46 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600145902 EM 07/05/2020

CFPASSSIVO2

OAUOOJ J\
--

PF2,1 PASSIVO CIRCULANTE

2.1,1 FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

Honorários contabis a Pagar

2.1.1.02

522,502.1.1.02.000
6

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 522,50*●●●

2.1.1.03 IMPOSTOS A RECOLHER

33.240,032.1.1.03.000 Simples Nacional a Recolher
2

33.240,03IMPOSTOS A RECOLHER

33.762,53FORNECEDORES

33.762,53PASSIVO CIRCULANTE

2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL2.3.1

2.3.1.01 CAPITAL SOCIAL

200.000,002,3.1.01,000 Capital Social Subscrito
1

200.000,00CAPITAL SOCIAL

200.000,00CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS2.3.2

2.3.2.01 LUCROS OU PREJUÍZOS

2.493.251.152.3,2.01.000 Lucros do Exerdcio
1

2.493.251,15LUCROS OU PREJUÍZOS

2.493.251,15LUCROS OU PREJUÍZOS

2.693.251,15PATRIMÔNIO LIQUIDO

2,727.013,68PASSSIVO

/l
SANTA LUZIA - MA , 8 de abril de 2021

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO
SOCIO-PROPRIETARIO CPF:

041.117.003-14

SEBASTIAO MALAN COELHO
GRANJA

Técnico(a) em Contabilidade CRC:
647102 R.G.:1558798 Org.

Exp.:SSPMA
CEI: 50020160690-6

r

52
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

NIRE N° 21600145902 em 07/05/2020

CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA

CNPJ; 30.242.484/0001-46

Av Newton Bello,1424 sala 01, Centro

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE 31/12/2020.

ÚLTIMO PENÚLTIMO

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

31/12/2020 31/12/2019

DESCRIÇÃO DA CONTA

VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E

SERVIÇOS

Receita de Prestação de Serviços

(-) DEDUÇÕES DE TRIBUTOS, ABATIMENTOS

E DEVOLUÇÕES

SIMPLES NACIONAL sobre Faturamento

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas com Honorários Contábeis

Despesas com Energia Elétrica

Despesas com Telefone

Despesas com Água

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Lucro do Exercício

2.876.106,77

2.876.106,77

0,00

0,00

353.194,54

353.194,54

29.661,08

6.792,50

17.623,98

2.399,88

2.844,72

2.493.251,15

2.493.251,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020.

Andre Xavier Conceição

Sócia Administradora - CPF: 041.117.003-14

/y

Sebastião Malam Coelho Granja

TEC. CONTABILIDADE CRC:6471/02 MA
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

CNPJ: 30.242.484/0001-46

Av Newton Bello,1424 sala 01, Centro

NIRE N° 21600145902 em 07/05/2020

CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA

DciUOOl
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2020. F  ●

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

ILC= ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

R$2.727.013.68

R$ 33.762,53

ILC=

ILC= 80,77

Nota: A cada R$ 1,00 que sai do caixa no curto prazo, temos R$ 80,77 para entrar no caixa. Aqui

a empresa revela a capacidade financeira de cumprir os seus compromissos de curto prazo.

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020.

Andre Xavier Conceição

Sócia Administradora - CPF: 041.117.003-14

Sebastião Malam Coelho Granja

TEC. CONTABILIDADE CRC:6471/02 MA
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

NIRE N° 21600145902 em 07/05/2020

CEP; 65.390-000 Santa Luzia - MA

CNPJ: 30.242.484/0001-46

Av Newton Bello,1424 sala 01, Centro

â.\
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2020. F-'

í
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZOILG=

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILG= R$2.727.013.68

R$ 33.762,53

ILG= 80,77

Nota: Aqui a empresa revela o quanto ela possui em bens e direitos e a realizar para quitar suas

obrigações com terceiros.

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020.

Andre Xavier Conceição

Sócia Administradora - CPF: 041.117.003-14

Sebastião Malam Coelho Granja

TEC. CONTABILIDADE CRC:6471/02 MA
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

NIRE N° 21600145902 em 07/05/2020

CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA

CNPJ: 30.242.484/0001-46

Av Newton Bello,1424 sala 01, Centro

OOvAAQíl] 3)
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2020. r

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

1SG= ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG= R$2.727.013.68

R$ 33.762,53

ISG= 80,77

Nota: Aqui a empresa expressa o grau de garantia que ela dispõe em Ativos Totais, para o

pagamento do total de suas dívidas.

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020.

André Xavier Conceição

Sócia Administradora - CPF: 041.117.003-14

Sebastião Malam Coelho Granja

TEC. CONTABILIDADE CRC:6471/02 MA
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELl

CNPJ: 30.242.484/0001-46 NIRE H° 21600145902 em 07/05/2020

AV Newton Bello, 1424, Sala 01, Centro CEP; 65.390-000 Santa Luzia - MA

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31/12/2020.

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELl é uma empresa individual de

responsabilidade limitada constituída em 18/04/2018 atualmente no mercado

nacional com sede na cidade de Santa Luzia, Estado do Maranhão que tem por

atividade preponderante o comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO

1.418/12 (NBC ITG 1000)

A ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELl mantém um sistema de escrituração

uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contem o número de identificação dos lançamentos

relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta,

em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e  a prática de atos

administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por

disposições legais, serão transcritas no "Livro Diário", e posteriormente registrado na

Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA.

A documentação contábil da ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELl é

composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que

apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou

extrínsecas essenciais, definidas na legislação e técnica-contábil. A, AlslDRE XAVIER

CONCEICAO EIRELl mantem em boa ordem a documentação contát^.'

5^^
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NOTA 3 - CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS

Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e

apresentadas em plena conformidade com a Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000

- Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos

contábeis possuem suas normas aprovadas pela Resolução CFC n° 1.418/2012, que

estabelece um modelo simplificado para a escrituração e elaboração de

demonstrações contábeis.

NOTA 4 . PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

A escrituração contábil foi realizada com observância aos Princípios de

Contabilidade aceitos e em conformidade com as disposições contidas na ITG 1000.

Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do

Regime de Competência.

NOTA 5 - AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis

embasados em documentação idônea fornecida pela Administração da em

que se responsabiliza pela sua veracidade.

●am

a,

NOTA 6 - SALDOS DE DISPONIBILIDADES

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas

à medida que ocorriam e recebidas em caixa ao final de cada mês, sem qualquer

diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não

declarada pela Administração da Empresa.
iJ

NOTA 7 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

10 do CFCa) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resoii

No. 1.296/10 (NBC -TG 03) ~ Demonstração do Fluxo de Cai^
do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26)-Apresentação Demonstrações

e Resolução
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yContábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em

caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que

possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade

imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de

mudança de valor,

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão

demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos

pró-rata até a data do balanço,

c) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição

ou construção, deduzido da depreciação calculada pelo método linear com

base nas taxas e leva em consideração vida útil e utilização dos bens

(Resolução CFC N° 1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados

apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do

imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como

despesa quando incorrido,

d) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não

circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis

acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a

data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não

circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo,

a moeda e o risco de cada transação. Provisões - Uma provisão é

reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo,

sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a

obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com

base nas melhores estimativas do risco envolvido,

e) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos

a pagar pela entidade, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. No

ano de 2020 os saldos finais a pagar referente a Simples Nacional foi de R$

319.954,51 os saldos foram erroneamente trocados nas demonstrações de

2020 já registradas,

f) As Despesas e as Receitas: Estão

Competência.
apropriadas obede^ndo ao regime de
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g) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de

Competência. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e

Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado.

NOTA 9 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o

saldo credor de obrigações fiscais-empregatícias  e outras obrigações, bem como as

provisões sociais.

NOTA 10 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o

Capital Social, os Lucros Acumulados, acrescido do resultado do exercício período,

as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do

ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado.

NOTA 11-RECEITAS

Segue abaixo o montante de cada categoria significativa (relevante) de

receita reconhecida durante o período:

RÚBRICA CONTÁBIL VALOR (R$)

Receita de Prestação de Serviços 2.876.106,77

NOTA 12 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O Lucro do Exercício de 2020 será incorporado ao Patrimônio da empresa.

NOTA 13 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC)

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a

Resolução do CFC N°. 1.296/10 que aprovou a NBC TG 03 - Démonstração dos

Fluxos de Caixa e também de acordo com a Resolução 
^.^^Í200Q que aprovou a

NBCTG13.
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o Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a ANDRE XAVIER

CONCEICAO EIRELI optou foi O DIRETO.

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020.

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO

Sócia Administradora - CPF: 041.117.003-
14

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA

Tec. Contábil CRC: 6471/02 MA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

04111700314 ANDRE XAVIER CONCEICAO

44483724304 SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA

í\

V

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/04/2021 10:01 SOB 20210497856.

PROTOCOLO: 210497B58 DE 09/04/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102396955. CNPJ DA SEDE: 30242464000146.

NIRE; 21600145902. CCM EFEITOS DO REGISTRO EH: 08/04/2021.
ANDRE XAVTER CONCEICAO EIRELIJUCEMA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÃRIA-GERAL

www.ei^r«safacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos
informando seus respectivos códigos de verificaçào.
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JRE XAVIER CONCEICAO EIRELI 30.242.484/0001-46

TERMO DE ABERTURA

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO
ELETRÔNICO SERVIRÃO DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

N® 3 DA FIRMA:

ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI
AV NEWTON BELLO 1424 - SALA 01 - CENTRO -

65 390-000 SANTA LUZIA - MA

C.N.P.J (MF): 30.242.484/0001-46
CADASTRO ESTADUAL:

125603509
REG. JUNTA COMERCIAL: 21600145902 EM 07/05/2020

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL EM 31 DE DEZEMBRO
DE 2020 E CONSTA 027 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A

0027

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO
ESTÁ DE ACORDO COM A IN DREl N° 11 DE 05 DE

DEZEMBRO DE 2013.

SANTA LUZIA, 01 de janeiro de 2020

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO
CPF: 041.117.003-14
SOCIO-PROPRIETARIO

SEBASTIAO MALAN COELHO GRANJA

Técnlco(a) em Contabilidade CRC:
647102 CPF: 444.837.243-04

r\
A\J

Tron Informática Fone/Fax: 0300 140 7337 Folha 1
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELl - 30.242.484/0001-46 O^^UOOt Aíim
DIÁRIO - N“ 1

01/01/2020 a 31/12/2020

Lane. Conta - Descnçâo Documento Crédito Histónco / ComplementoDébito

Data: 01/01/2020

1.1.3.01.0001 - Compras <19 Mercadorias

1.1.1.01 0001 -Caixa Geral

Totais dessa Data ====>

0,00 CONFORME DOC FISCAL

1.179,31 CONFORME DOC FISCAL

1.179,31

5 1.179,31

6 0,00

01/01/2020 1.179,31

Data: 02/01/2020

13 0.00 DESPESAS

522,50 DESPESAS

522,50

522,503.1.1.05.0006 -Oespesãs com Honorarioa Contábeis

2.1.1.02.0006 - Honorários contaUs a Pagar

Totais dessa Data ===> 0
14 0,00

2/01/2020 522,50

Data; 06/01/2020

3.1.1.05.0008 ● Despesas com TeMrone 0,00 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

199,99 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

7 199,99

8 0,001.11.Q1.0001-Caixa Geral

Totais dessa Data ====> 06/01/2020 199,99 199,99

Data: 10/01/2020

1 0,00 RECEITASRECEfTA
CONFORME NFSe

fô.778,26 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

0,00 PAGAMENTO AGUA AGUA

252,01 PAGAMENTO AGUA AGUA

66.030,27

3 65.778.26I.1.1.01.0001-Caixa6eral

4 1 0,003.1.1.01.0002 ● ftestaçôes de set^ços

11 252,013.1.1.05.0009 ● Despesas com Agua

1.1,1.01.0001 -Caixa Geral

Totais dessa Data ====>
12 0,00

10/01/2020 66.030,27

15/01/2020

3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Elétrica

Data:

0,00 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

1.480,95 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

9 1.480,95

10 0,001.1.1.01.0001-Caixa Gard

Totais dessa Data ====> 15/01/2020 1.480,95 1.480,95

Data: 30/01/2020

2.1.1.02.0006 ● Honorários contabis a Pagar

1.1.1.01.0001-Caixa Geral

Totais dessa Data =- ;>

0,00 PAGAMENTO CONTÁBEIS

522,50 PAGAMENTO CONTÁBEIS

522,50

15 522,50
16 0,00

30/01/2020 522,50

Data: 31/01/2020

3.1.1.03.0001 - Sfflples NacMnal Sobre Faturamento1 0,00 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

3.946,70 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

3.946,70

2 2.1.1.03.0002 - Simples Nacional 8 Recoher 0,00

Totais dessa Data ====> 31/01/2020 3.946,70 3,946,70

Totais do Més de Janeiro ====> 73.882,22 73.882,22

A
Data: 03/02/2020

1.1.3.01.0001 - Compras de Mercadorias
1.1.1.0i.0001-Calxa Geral

3.1.1.06.0006 - Despesas com Honorários Contábeis

2.1.1.02.0006 ● Honoralos contabis a Pagar

Totais dessa Data ====> 0

AJJ0,00 CONFORME DOC FISCAL-

604,00 CONFORME DOC FISCAL

0.00 reSPESAS

522,50 DESPESAS

1.126.50

11 604.00

12 0,00

V19 522,50
20 0,00

3/02/2020 1.126,50

t
Data: 05/02/2020

3.11.05.0008 - Despesas com Telefone 0,00 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

199,99 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

13 199,99

14 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 0,00

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 2
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI - 30.242.484/0001-46
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DIÁRIO-NM

01/01/2020 a 31/12/2020 rDocumento Crédito Histórico / ComplementoLane. Conta - Descrição Débito

Data: 05/02/2020

Totais dessa Data ===> 05/02/2020 199.99 199,99

Data: 06/02/2020

5 2 41,364,40 0,00 RECEiTAS RECEITA
CONFORME NFSe

41.364,40 RECEiTAS RECEITA
CONFORME NFSe

1.1.1.01.0001-Caixa Geral

26 0,003.1.1.01.0002 ● F^eslações de (erviqM

Totais dessa Data ====> 06/02/2020 41.364,4041.364,40

Data: 10/02/2020

3.1.1.05 0009 - Despeaaa cotn Agua
1.1.1.01.0001-CaóaGer^

Totais dessa Data ===>

17 0,00 PAGAMENTO AGUA AGUA
230,50 PAGAMENTO AGUA AGUA

230,50

230,50
18 0,00

10/02/2020 230,60

Data: 14/02/2020

7 41.839.63 0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

41,839,83 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

0,00 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

1.439,16 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

31.1.1.01.0001 -Caixa Geral

8 3 0,003.1.1.01.D002 - Preslações de seni(os

15 1.439,163.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletnca

16 0,00l.llOI.OOOl-Caíxa Geral

Totais dessa Data ====> 14/02/2020 43.278,99 43.278,99

Data: 17/02/2020

0,00 RECEiTAS RECEITA
CONFORME NFSe

190.603,17 RECEiTAS RECEITA
CONFORME NFSe

9 5 190.603,171.1.1.01.0001 -Caixa Geral

510 0,003.1.1.01.0002 - Preslações de serviços

Totais dessa Data ====> 17/02/2020 190.603,17 190.603,17

Data: 20/02/2020

0,00 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES
NACIONAL 01/2020

3.946,70 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES
NACIONAL 01/2020

1 3.946,702.1.1.03.0002 - Simples Naoonal a Recoher

2 0,001.1.1.01.0001 -Caixa Geral

Totais dessa Data ====> 20/02/2020 3.946,70 3.946,70

Data: 28/02/2020

3.1.1.03.0001 - Simples Nacional Sobre Faturamento3 16.428,44 0,00 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

16.428,44 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

0,00 PAGAMENTO CONTÁBEIS
522,50 PAGAMENTO CONTÁBEIS

16.950,94

4 0,002.11.03.0002 - Simples Nacional a Recotier

21 522,502.1.1.02.0006 - Honorários contabis a Pagar
1.1.1.01.0001-Caixa Geral

Totais dessa Data ====>
A22 0,00

28/02/2020 16.950,94

<Jr
Totais do Mês de Fevereiro ====> 297.701,19 297.701,19

Data: 02/03/2020

1.1.3.01.0001 -ComprasdeMefcadcriâs
1,11.01.0001-Caixa Geral

3.1I.OS.0006 - Despesas com Honorários Conlatieis

2.1102.0006 - Honorários contabis a Pagar

Totais dessa Data ====> 0

7 0,00 CONFORME DOC FISCAL
382,70 CONFORME DOC FISCAL

0,00 DESPESAS
522,50 DESPESAS

905,20

382,70
8 o.oa'
15 K
16 /,00

2/03/2020 909,20

Data; 05/03/2020

i.

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 3
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI - 30.242.484/0001-46 Cí

Oí^lUOOf , ,f:
DIÁRIO - N" 1

01/01/2020 a 31/12/2020

Crédito Hisíórico/ComplementoLane. Conta ● Descrição Documento Débito

05/03/2020Data:

9 199,99 0,00 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

199,99 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

3.1.1.05.0008 - Despesas com TeteTone

10 0,001.1.1.01.0001 -Caixa Geral

05/03/2020 199,99 199,99Totais dessa Data ====>

10/03/2020

3.1.1.05.0009 - Despesas com

1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

Totais dessa Data —==>

Data:

256,11 0,00 PAGAMENTO AGUA AGUA

256,11 PAGAMENTO AGUA AGUA

256,11

13

14 0,00

10/03/2020 256,11

Data: 16/03/2020

3.1.1.05.0007 ● Despesas com Energia EleOica 1.456,10 PAGAMENTOS ENERGIA

ENERGIA
PAGAMENTOS ENERGIA

ENERGIA

11 0,00

1.456,1012 0,00l.l.iai.0001-Cana Geral

16/03/2020 1.456,10 1.456,10Totais dessa Data ====>

Data: 18/03/2020
1.1.1.01.OOOl-Caixa Geral RECEITAS RECEITA

CONFORME NFSe

RECEITAS RECEITA

CONFORME NFSe

5 6 106.371.36 0,00

106.371,386 6 0,003.1.1.01.0002 ● Prestaçâes de serviços

Totais dessa Data ====> 18/03/2020 106.371,38106,371,38

Data: 20/03/2020

3 0,00 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES

NACIONAL 02/2020

PAGAMENTO SIMPLES

NACIONAL SIMPLES

NACIONAL 02/2020

16.428,442.1.1.03.00Ú2 - Sin^s Nacional a Recotier

4 0,00 16.428,441.1.1.01.0001 -Caixa Geral

Totais dessa Data ====> 20/03/2020 16.428,4416.428,44

Data: 30/03/2020

2.1.1.02.0006 - Honorários contabis a Pagar

1.1.1.01.0001-Caixa Gerd

Totais dessa Data ====>

17 0,00 PAGAMENTO^
522,50 PAGAMENTO'
522,50

INTABEIS
IRTABEIS

522,50
18 0,00

30/03/2020 522,50

Data: 31/03/2020

3.1.1.03.0001 ● Sénples NacionalSoPre Fabiramaib} DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

DESPESAS SIMPLES

NACIONAL

1 8.981,66 0.00

2 8.981,680,002.1.1.03.0002 ● Simples Nacional a Recotier

Totais dessa Data ”==> 31/03/2020 8.981,68 8.981,68

í]Totais do Mês de Março ==■ 135.121,40135.121,40:>

Data: 02/04/2020
3.1.1.05.0006 ● Despesas com Honorários Contábeis
2.1.1.02.0006 - Honorários contabis a Pagar

Totais dessa Data ===> 0

17 0,00 DESPESAS
522,50 DESPESAS

522,50

522,50 r^\16 0,00
2/04/2020 522,50

Data: 06/04/2020
3.1.1.05.0008 ● Despesas com Telefone11 0,00 PAGAMENTO TELEFONE

TELEFONE
PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

199,99

12 0,00 199,931.1.1.01.0001-Caixa Geral

199,99Totais dessa Data ====> 06/04/2020 199,99

lTron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 4
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI - 30.242.484/000146

P^-
DIÁRIO - N<’ 1

01/01/2020 a 31/12/2020 K
Crédito Histórico/ComplementoDoaimenio ElébitoLane. Conta - Descrição

Data; 10/04/2020

0,00 PAGAMENTO AGUA AGUA

239,20 PAGAMENTO AGUA AGUA

239,20

15 239,203.1.1.05.0009 -Oespesas co)n

1.1.1.01.0001-Caixa Geral

Totais dessa Data ===>
0,0016

10/04/2020 239,20

Data: 15/04/2020

3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Elétrica 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

1.439,20 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

13 1.439,20

0,0014 1.1.1.01.0001-Caixa Geral

1.439,20 1.439,20Totais dessa Data ===> 15/04/2020

Data: 20/04/2020

2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recotwr 0,00 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES
NACIONAL 03/2020

8.981,68 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES

NACIONAL 03/2020

8.981,683

0,004 1.1.1.01,0001-Caixa Geral

8.981,68Totais dessa Data ===> 20/04/2020 8.981,68

Data: 29/04/2020

1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

113,649,39 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

55.199,95 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

113.649,39 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

7 113.649,395

7 0,006 3.1.1.01.0002 - Preslaçies de serviços

55.199,957 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

8 8 0,003.1.1.01.0002-Prestaçtes de serviços

9 113.649,399 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

9 0,0010 3.1.1.01.0002 - PreslaçOes de serviços

282.498,73 282.498,73Totais dessa Data ====> 29/04/2020

30/04/2020

3.1.1.03.0001 - SénplBS Nacional Sobre Faturamento

Data:

0,00 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

26.962,98 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

0,00 PAGAMENTO CONTÁBEIS

522,50 PAGAMENTO CONTÁBEIS

27.485.48

26.962,981

2 0,002.1.1.03.0002 -SiniFtes Nacional a Recolier

19 522,502.1.1.02.0006 -Honorenos contabis a Pegar

1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

Totais dessa Data ====>
20 0,00

30/04/2020 27.485,48

321.366,78 321.366,78Totais do Mês de Abril ====>

01/05/2020Data:

0,00 CONFORME DOC FISCAL

4.878,64 CONFORME DOC FISCAL

4.878,64

9 4.878,641.1.3.01.0001 -Compras de Mercadorias

1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

Totais dessa Data ===>
0,0010

01/05/2020 4.878,64

04/05/2020

3.1.1.0S.0006 - Despesas com Honorários Contábeis

2.1.1.02.0006 -Honorários contabis a Pagar

Totais dessa Data ====> 0

Data:
r0,00 DESPESAS

522,50 DESPESAS

522,50

17 522,50

0,0018

4/05/2020 522,50

Data: 05/05/2020

3.1.1.os.0006 ■ Despesas com Telafòne 0.00 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

199,99 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

11 199,99

12 0,001.1.1.01.0001-Caixa Geral

1

ãTron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 5
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI - 30.242.484/000146
ESTECOL CONSULl?©l9Ír^-MglL28

OaMôO/p:..DIÁRIO - N” 1

01/01/2020 a 31/12/2020 h rLane. Conla * Descrição Documento Déb/to Crédito Histórico/Complemento ●

Data: 05/05/2020

Totais dessa Data ====> 05/05/2020 199.99 199,99

Data: 06/05/2020

1.1.1.01.0001 -Caixa Geral7 10 96.768,84 0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

96.768,84 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

3.1.1.01.0002 ● Prestações de serviços 10 0,00

Totais dessa Data ====> 06/05/2020 96.768,84 96.768,84

Data: 11/05/2020

3.1.1.05.0009 - Oespesas com Agua
1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

Totais dessa Data ====>

15 244,60 0,00 PAGAMENTO AGUA AGUA
244,60 PAGAMENTO AGUA AGUA

244,60

16 0,00
11/05/2020 244,60

Data: 15/05/2020

3.1.1.05.0007 ● Despesas com Energia Elétrica 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

1.485,63 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

13 1.485,63

14 0,001.1.1.D1.0001-Caixa Geral

1.485,63 1.485,63Totais dessa Data ===> 15/05/2020

Data: 20/05/2020

2.1.1.03.0002 ● Simptes Nacional 3 Recotier 0,00 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES
NACIONAL 04/2020

26.962,98 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES
NACIONAL 04/2020

26.962.983

0.004 1.1.1.01.0001-Caixa Geral

26.962,9826.962,9820/05/2020Totais dessa Data ====>

Data: 25/05/2020
0,00 RECEITAS RECEITA

CONFORME NFSe
200.013,86 RECEITAS FÍCEITA

CONFORME NFSe

200.013,86115 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

0,00116 3.1.1.01.0002 - Prestações de serviços

200.013,86200.013,8625/05/2020Totais dessa Data ====>

Data: 30/05/2020

3.1.1.03.0001 - Siniples Nacional Sobre Faturamento 0,00 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

34.407.70 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

34.407.701

0,002.1.1.03.0002 ● Simples Nacional a Recotwr2

34,407,7034.407,7030/05/2020Totais dessa Data ====>

365,484,74365.484,74Totais do Mês de Maio ====>
f\

Data: 02/06/2020

3.11.05.0005 ● Despesas com Honorários Contas

2.1.1.02.0006 - Honorários centabis a Pagar

Totais dessa Data ====> 0

cA0,00 DESPESAS
522,50 DESPESAS

522,50

522,5027 vj
0,0028

522,602/06/2020

Data: 04/06/2020
0,00 RECEITAS RECEITA

CONFORME NFSe
12.988,41 RECEITAS RECEITA

CONFORME NFSe
0,00 RECEITAS RECEITA

CONFORME NFSe
12.650,36 RECEITAS RECEITA

CONFORME NFSe

12.988.41155 1,1.1,01.0001-Câlxa Geral

15 0,006 3.1.1.01.0002 ● Prestações de serviços

12.650,36167 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

0,00168 3.1.1.01.0002 ● Prestações de serviços

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 6
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ESTECOL CONSULf?@aK\^MglL28Contabilidade Geral '

ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI - 30.242.484/0001-46 OauoolPF.

DIÁRIO - N° 1

01/01/2020 a 31/12/2020 r
Lane. Conta - Descrição Documento Débito Crédito Histórico/Complemento

Data: 04/06/2020

Totais dessa Data ====> 04/06/2020 25.638,77 25.638,77

Data: 05/06/2020

3.1.1.0S.0006 - Despesas com TetaTone21 199,99 0,00 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

199,99 PAGAMEfíTO TELEFONE
TELEFONE

22 i.1.1.01.0001-Calu Geral 0,00

Totais dessa Data ====> 05/06/2020 199,99199,99

Data: 10/06/2020

17 58.126,11 0,00 RECEITAS RECEFA
CONFORME NFSe

58.126,11 RECEFTAS RECEITA
CONFORME NFSe

0,00 RECEITAS RECEFTA
CONFORME NFSe

53.123,11 RECEfTAS RECEFTA
CONFORME NFSe

0,00 PAGAMENTO AGUA AGUA

210,90 PAGAMENTO AGUA AGUA

9 1.1.1.01.0001-Caixa Geral

17 0,0010 3.1.1.01.0002 - Prestações Oe serviços

18 53.123.1111 1.1.1.01.000t-C3lxa Gerei

1812 0,003.1.1.01.0002 - Prestações de serviços

210,9025 3.1.1.05.0009 ● Despesas com A^a

1.1.1.01.0001 -Ceoa Geral

Totais dessa Data —==>

0,0026

111.460,12 111,460,1210/06/2020

Data; 15/06/2020

3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eleirrea 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

1.477.35 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

1.477,3523

0,0024 1.1.1.01.0001-Caoa Geral

1.477,35 1.477,3515/06/2020Totais dessa Data ====>

Data: 22/06/2020

2.1.1.03.0002 - Simples Necicnal a Recolher 0,00 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES
NACIONAL 05/2020

34,407,70 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES
NACIONAL 05/2020

0,00 RECEfTAS RECEITA
CONFORME NFSe

98.351,86 RECEITAS RECENA
CONFORME NFSe

0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

47.361,99 RECEITAS RECEfTA
CONFORME NFSe

0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

149.902,50 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

34,407,703

0,004 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

19 98.351,8613 I.I.I.OI.OOOl-CaixaGerad

0,001914 3.1.1.01.0002 ● Prestações de serviços

47.361,992015 1.1.1.01.0001-Caixa Geral

20 0,0016 3.1.1.01.0002 ● Prestações de serviços

149.902,502117 1.1.1.01.0001-Caixa Geral

21 0,0018 3.1.1.01.0002 ● Prestações de serviços

330.024,05330,024,0522/06/2020Totais dessa Data ====>

Data: 23/06/2020

0,0) RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

5.512,61 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

5512,612319 1.1,1.01.0001-Caixa Geral

0,002320 3.1.1.01.0002 ● Prestações de serviços

5.512,615,512,6123/06/2020Totais dessa Data ====>

Data: 30/06/2020

3.1.1.03.0001 - Simples Kackxrai Sobre FaSaarnentú 0.00 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

53.624,79 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

0,00 PAGAMENTO CONTÁBEIS

522,50 PAGAMENTO CONTÁBEIS

53.624.791

0,002 2.1.1.03.0002 ● Simples Nacicrtal a Recoher

522,5029 2.1.1.02.0006 ● Honorários contabís a Pagar
1.1.1.01.0001 -Caixa Ger^ 0,0030

Trwi Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 7'
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI - 30.242.484/0001-46

oauõO/ s-iP‘.
DIÁRIO-NM

01/01/2020 a 31/12/2020

Crédito Histórico/ComplementoLane. Conla ● Descrição Documento Débito

Data; 30/06/2020

Totais dessa Data ====> 30/06/2020 54.147.29 54.147,29

Totais do Mês de Junho ====> 528.982.68 528.982,68

Data; 01/07/2020

1.1.3.01.0001 - Compras de Mercadorias

1.1.1.01.0001-Caixa Geral

Totais dessa Data ====>

17 19.767,72 0,00 CONFORME DOC FISCAL
19.767,72 CONFORME DOC FISCAL

19.767,72
18 0,00

01/07/2020 19.767,72

Data; 02/07/2020

3.1.1.05.0006 - Despesas cora Harwrahos Contábeis

2.1.1.02.0006 ● Honorários cantabis a Pagar

Totais dessa Data ====> 0

25 522,50 0,00 DESPESAS
522,50 DESPESAS

522,50

26 0,00
2/07/2020 522,50

Data; 06/07/2020

31.1.05.0008 - Despesas com Telefone19 199,99 0,00 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

199,99 PAGAMEtíTO TELEFONE
TELEFONE

20 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 0,00

Totais dessa Data ====> 06/07/2020 199,99 199,99

Data; 07/07/2020

1.1.1.01.0001-Caixa Geral5 24 149.514,84 0,00 RECEÍTAS RECEITA
CONFORME NFSe

149.514,84 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

6 243.1.1.01.0002 - Prestações de serviços 0,00

Totais dessa Data ====> 07/07/2020 149.514,84 149.514,84

Data; 10/07/2020

1.1.1.01.0001 -Caixa Gerei7 25 76.484,62 0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

76.484,62 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

0.00 PAGAMENTO AGUA AGUA
242,70 PAGAMENTO AGUA AGUA

76.727,32

8 253.1.1.01.0002 ● Prestações de serviços 0,00

23 3.1.1.05.0009 ● Despesas cora
1.1.1.01.0001-Caixa Gerai

Totais dessa Data ===>

242,70
24 0,00

10/07/2020 76.727,32

Data; 15/07/2020

3.1.1.05.0007 -Despesas com Energia Elétrica21 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

1,495,78 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

1.495,78

22 0,001.1.1.01.0001-Calxa Gerai

Totais dessa Data ====> 15/07/2020 1.495,78 1.495,78

Data; 16/07/2020

1.1.1.01.0001 -Caixa Geral /]26 0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

57.546,51 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

57.548,51

10 3.1.1.01.0002-Prestaçõesde serviços 26 0,00

Totais dessa Data ====> 16/07/2020 57.548,51 57.548,51 O

Data; 17/07/2020
1.1.1.01.0001 -Cana Geral11 27 0,00 RECEITAS RECEITA

CONFORME NFSe
6.656,62 RECEITAS RECEITA

CONFORME NFSe

6.656,62

12 273.1.1.01.0002 - Prestações de serviços 0,00

Totais dessa Data ====> 17/07/2020 6,656,62 6.656,62

7/
Data; 20/07/2020

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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ESTECOL CONSUJ?@l9k’(^8T9(eiL28Contabi[idade< Geral
ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI - 30.242.484/0001-46

O^Woi â(p:
áU!DIÁRIO-NM

01/01/2020 a 31/12/2020

Crédito Histórico/ComplemerlíLane. Conla - Descrição Documento Débito

Data: 20/07/2020

2.1.1.03.0002 ■ Simples Nacional a Recotier3 53.624,79 0.00 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES

NACIONAL 06/2020

53,624,79 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES

NACIONAL 06/2020

4 1.1.1.01.00C1-Caixa Geral 0,00

Totais dessa Data ===> 20/07/2020 53.624,79 53.624,79

Data; 21/07/2020
13 28 149,902,50 0,00 RECEfTAS RECEITA

CONFORME NFSe

149,902,50 RECEfTAS RECEITA
CONFORME NFSe

0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

175.075,51 RECEfTAS RECEITA
CONFORME NFSe

l.n.OI.OOGI-CalxaGer^

14 283.1.1.01.0002 - Prestações de serviços 0,00

15 29 175.075,511.1.1.01.0001-Caixa Geral

16 293.1.1.01,0002 ● Prestações de serviços 0,00

Totais dessa Data ====> 21/07/2020 324.978.01 324.978,01

Data: 30/07/2020

2.1.1.02.0006 - Honorários contabis a Paçv

1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

Totais dessa Data ====>

27 0,00 PAGAMENTO CONTÁBEIS

522,50 PAGAMENTO CONTÁBEIS

522.50

522,50
26 0,00

30/07/2020 522,50

Data: 31/07/2020

3.1.1.03.0001 - Símplas Nacioral Sobre Patursmerlo1 83.599,21 0,00 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

83.599,21 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

2 2.1.1.03.0002 ● Simples Nacional a Recoher 0,00

Totais dessa Data ====> 31/07/2020 83.599,21 83.599,21

Totais do Més de Julho ====> 775.157,79 775.157,79

Data; 03/08/2020

1.1.3.01.0001 ● Compras da Mercadorias
1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

3.1,1.05.0006 - Despeaas com Honorários Contábeis

2.1.1.02.0006 ● Honorários contabis a Pagar

Totais dessa Data ====> 0

15 55.791,96 0,00 CONFORME D^KISCAL
55.791,96 CONFORME DOOí^CAbs

0,00 DESPESAS

522,50 DESPESAS W

56.314,46 \

16 0,00
23 522,50
24 0,00

3/08/2020 56.314,46

Data: 05/08/2020
17 0,00 PAGAMENTO TELEFONE

TELEFONE

199,99 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

3.1.1.05.0006 - Despesas cem Teieíooe 199,99

18 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 0,00

Totais dessa Data ====> 05/08/2020 199,99 199,99

Data; 07/08/2020

A9 301.1.1.01.0001 -Caixa Geral 107.598.13 0,00 RECEfTAS RECEITA
CONFORME NFSe

107.598,13 RECEfTAS RECEITA
CONFORME NFSe

10 303.1.1.01,0002 - Prestações de serviços 0,00

Totais dessa Data ====> 07/08/2020 107.598,13 107.598,13

Data; 10/08/2020
21 0,00 PAGAMENTO AGUA AGUA

251,05 PAGAMENTO AGUA AGUV^I

251,05 1

3.1.1.05.0009 ● Despesas com Agua
1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

Totais dessa Data ====>

251,05
22 0,00

10/08/2020 251,05

1
Data: 17/08/2020
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELl - 30.242.484/0001-46 f PI

0^iÃ4ooj MPROC..
DIÁRIO - N” 1

01/01/2020 a 31/12/2020
F '

)
Crédito Histórico/ComplemertoLane, Conta ● Descrição Documento Débito

Data: 17/08/2020

0,00 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

1.487.12 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

19 1.487,123.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Elelrica

20 0,001.1.1.01.0001 -Caixa Geral

1.487,12 1.487,12Tolais dessa Data ====> 17/08/2020

20/08/2020

2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recctiei

Data:

63.599,21 0,00 PAGAMENTO SIMPLES
NACION/U. SIMPLES

NACIONAL 07/2020

83.599,21 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES

NACIONAL 07/2020

0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

107.609,18 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

3

0,004 1.1.1.01.0001-Caixa Geral

31 107.609,1811 1.1.1.01.0001-CaixaGer^

3112 0,003.1.1.01.0002 - Prestações de serviços

191.208,39Totais dessa Data ====> 20/08/2020 191,208,39

24/08/2020

1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

Data;

32 0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

2.898,95 RECEITAS RECEITA
CONFORMENFSe

13 2.898,95

14 32 0,003.1.1.01.0002 - Prestações de serviços

Totais dessa Data ====> 24/08/2020 2.898.95 2.898,95

Data: 31/08/2020

0,00 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

32.713,51 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

0,00 PAGAMENTO CONTÁBEIS

522,50 PAGAMENTO CONTÁBEIS

33.236,01

1 32.713,513.1.1.03.0001 -SlmFiesNacknalSotre Faturamento

2 0,002.1.1.03.0002 - Stiwles Naciena! a Recolier

25 522,502.1.1.02.0006 - Honorários contabis a Pagar
1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

Totais dessa Data ====>
26 0,00

31/08/2020 33.236,01

Tolais do Més de Agosto ====> 393.194,10 393.194,10

Data: 01/09/2020

11 18.158,01 0,00 CONFORME DOC FISCAL

18.158,01 CONFORME DOC FISCAL

0,00 CONFORME DOC FISCAL

13.640,23 CONFORME DOC FISCAL

31.798,24

1.1.3.01.0001 ● Compras de Mercadorias
1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

1.1.3.01.0001 ● Compras de Mercadorias

1.1.1,01.0001-Caixa Geral

Totais dessa Data ====>

12 0,00

13 13.640,23

14 0,00

31.798,2401/09/2020

Data: 02/09/2020

3.1.1.05.0006 ● Despesas com Honorários Contábeis

2.1.1.02.0006 ● Honorários contaWs a Pagar

Totais dessa Data ====> 0

21 522,50 0,00 DESPESAS

522,50 DESPESAS

522,50

22 0,00

2/09/2020 522,50

07/09/2020

3.1.1.05.0008 ● Despesas com Tetefone

Data:

0,00 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

199,99 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

15 199,99

16 0,001.1.1.01.0001-Caixa Geral

Totais dessa Data ====> 07/09/2020 199,99199,99

OData: 10/09/2020

3.1.1.05.0009- Despesas oom Agua
1.1.1.01.0001-Caixa Gerd

Totais dessa Data ===>

0,00 PAGAMENTO AGUA 4GI^
235,86 PAGAMENTO AGUA AgU5^
235.86 V /

19 235,86

20 0,00

10/09/2020 235,86
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELl - 30.242.484/0001-46 cr
VOiUüúJ, 3-t

lUò
p:,:/

DIÁRIO ● N° 1
01/01/2020 a 31/12/2020

Crédito Histórico/Corr?plementoLarrc. Corria - Descrição Docufírento Débito

Data; 11/09/2020

0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

44.830,93 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

5 33 44.830,931.1.1.0t.0001 -Caixa Geral

6 33 0,003.1.1.01.0002 ● Prestações de serviços

Totais dessa Data ===> 11/09/2020 44.830,93 44.830,93

Data: 15/09/2020

1.1.1.01.0001 -Caixa Ger^7 34 0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

96.756,95 RECEFTAS RECEITA
CONFORME NFSe

0,00 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

1.495,01 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

96.756,95

6 34 0,003.1.1.01.0002 ● Prestações da serviços

17 1.495,013.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Elétrica

18 0,001.1.1.01 0001 -Caixa Geral

Totais dessa Data ====> 15/09/2020 98.251,9698.251,96

Data: 22/09/2020

0,00 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES
NACIONAL 08/2020

32.713,51 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES
NACIONAL 08/2020

3 32.713,512.1.1.03.0002 - Simples Naclora! a RecoRier

4 0,001.1.1.01.0001-Caixa Geral

Totais dessa Data ====> 22/09/2020 32.713,51 32.713,51

23/09/2020

1.1.1.01.0001-Caixa Geral

Data:

0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

6.729,36 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

9 35 6.729,36

10 35 0,003.1.1.01.0002 - Prestações de serviços

Totais dessa Data ====> 23/09/2020 6,729,366.729,36

Data; 30/09/2020

1 0,00 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

23,086,70 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

0,00 PAGAMENTO CONTÁBEIS
522,50 PAGAMENTO CONTÁBEIS

23.608,20

23.085,703.1.1.03.0001 - Simples NacxnalSoõre Faturamento

2 0,002.1.1.03.0002 - Simples Nacianal a Recolter

23 522,502.1.1.02.0006 - Honorários conlabis a Pagar
1.1.1.01.0001-Caixa Geral

Totais dessa Data —==>

24 0,00
30/09/2020 23.608,20

Totais do Més de Setembro ===> 238.890,55238.890,55

Data: 01/10/2020

1.1.3.01.0001 - Compras de Uercadorias
1.1.1.01.0001-Caixa Geral

Totais dessa Data ====>

13 0,00 CONFORME DOC FISCAL
6.808,75 CONFORME DOC FISCAL

6.808,75

6.800,75
14 0,00

01/10/2020 6.808,75

Data: 02/10/2020

3.1.1.05.0006 ● Despesas com Honorários Contábeis

2.1.1.02.0006 - Honorários contaUs a Pagar

Totais dessa Data —==> 0

23 0,00 DESPESAS
522,50 DESPESAS

522,50

522,50
24 0,00

2/10/2020 522,50

r
Data: 05/10/2020

3.1.1.05.0006 - Despesas com Tetefor^e 0,00 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

199,99 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

17 199,99

18 0.001.1.1.01.0001 -Caixa Geral

Totais dessa Data ====> 05/10/2020 199,99 199,99

u
U ►
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELi - 30.242.484/0001-46

F.'DIÁRIO-N“1

01/01/2020 a 31/12/2020

Lane. Conta - Descnçâo Documento Crédito Histórico/ComplementoDébito

Data: 07/10/2020

1.1.1.01.0001 -Caixa Geral3 36 62.408,05 0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

62.408,05 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

81.319,17 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

4 363.1.1.01.0002-PrestaçOesde serviços 0,00

5 371.1.1.01.0001-Caixa Geral 81.319,17

6 373.1.1.01.0002 - PrestsçOes de serviços 0,00

Totais dessa Data ====> 07/10/2020 143.727,22 143.727,22

Data; 09/10/2020

7 38 40.510,43 0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

40.510,43 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

6 3.1.1.01.0002 - PrestaçOes de serviços 38 0.00

Totais dessa Data ====> 09/10/2020 40.510,4340.510,43

Data; 10/10/2020

3.1.1.05.0009 -Despesas com A^a

1.1.1.01.0001-Caixa Ger^

Totais dessa Data ===>

21 0,00 PAGAMENTO AGUA AGUA

216,28 PAGAMENTO AGUA AGUA

216,28

216,28
22 0,00

10/10/2020 216,28

Data; 13/10/2020

1.1.1.01.0001 -Caixa Geral9 39 30.981,56 0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

30.981,56 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

10 39 0,003.1.1.01.0002 ● Preslaçdesde serviços

Totais dessa Data —==> 13/10/2020 30.981,56 30.981,56

Data: 15/10/2020

3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Elétrica19 1.448,55 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

1,448,55 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

20 0,001.1.1.01.0001-Caixa Geral

Totais dessa Data —==> 15/10/2020 1.448,55 1.448,55

Data; 19/10/2020

1.1.1.01.0001-Ca(xa Geral 0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

6.170,00 RECEITAS RECEITA
CONFC«MENFSe

11 40 6.170,00

12 40 0,003.1.1.01.0002 - PrestaçOes de serviços

Totais dessa Data ====> 19/10/2020 6.170,00 6,170,00

Data: 20/10/2020

2.1.1.03.0002 ● Simples Nacional a Recoher 0,00 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES

NACIONAL 09/2020

23.085,70 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL SIMPLES

NACIONAL 09/2020

1 23.085,70

2 0,001.1.1.01.0001-Caixa Geral

Totais dessa Data ====> 20/10/2020 23.085,70 23.085,70

Data; 30/10/2020

2.1.1.02.0006 ● Honorários contatns a Pagar
1.1.1.01.0001-Caixa Geral

Totais dessa Data ====>

25 0,00 PAGAMENTO CONTÁBEIS

522,50 PAGAMENTO CONTÁBEIS

522,50

522,50
26 0,00

30/10/2020 522,50

Data: 31/10/2020

3.1.1.03.0001 ● Simples Nacional Sobre Fali^menlo15 0,00 DESPESAS SIMaES
NACIONAL

35.184.85 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

35.184,85

16 0,002.1.1.03.0002 - Simples Nadcnal a Recoher

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI - 30.242.484/0001-46

DIÁRIO-NM

01/01/2020 a 31/12/2020
F'.

Lane. Conta - Descrição Documento Débito Crédito Histórico/Complemento

Data; 31/10/2020

Totais dessa Data ====> 31/10/2020 35.184.85 35.184,85

Totais do Mês de Outubro ====> 289.378,33289.378,33

Data: 02/11/2020

1.1.3.01.0001 - Compras d« Mercadorias

1.1.1.01.0001-Caixa Geral

3.1.1.05.0006 - Despesas oim Honorários Contábeis

2.1.1.02.0006 ● Honorários conlabis a Pagar

Totais dessa Data ====> 0

0,00 CONFORME DOC FISCAL

6.808,75 CONFORME DOC FISCAL

0,00 DESPESAS

522,50 DESPESAS

7.331,25

3 6.808,75

0,004

15 522,50

16 0,00

2/11/2020 7,331.25

Data: 05/11/2020

3.1.1.05.0006 - Despesas com Telelone 0,00 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

199,99 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

9 199,99

10 0,001.11.01.0001 -Caixa Geral

Totais dessa Data ====> 05/11/2020 199,99 199,99

Data: 10/11/2020

3.1.1.05.0009 - Despesas com Agua
1.1.1.01.0001-Caixe Geral

Totais dessa Data ====>

0,00 PAGAMENTO AGUA AGUA
222,65 PAGAMENTO AGUA AGUA
222,65

13 222,65

14 0,00

10/11/2020 222,65

Data: 16/11/2020

3.1.1.05.0007 - Despesas com Ertergia Elétrica11 1.430,28 0.00 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

1.430,28 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

12 0,00I.I.I.OI.OOQI-CaIxa Geral

Totais dessa Data ====> 16/11/2020 1.430,28 1.430,28

Data; 20/11/2020

2.1103.0002 ● Sirrydas Nâòonal a Recctier 0,00 PAGAMENTO SIMPLES
NACION/U. PAGAMENTO

SIMPLES 10/2020

35.184,85 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL PAGAMENTO

SIMPLES 10/2020

6 35,184.85

6 0,0011.1.01.0001-Caixa Geral

35.184,85Totais dessa Data ====> 20/11/2020 35.184,85

Data; 25/11/2020

0,00 RECEITAS RECEITA
CONFIRME NFSe

6.245,72 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

41 6.245,721 11101.0001-Caixa Ger^

2 41 0,003.1.1.01.0002 - Prestações de serviços

25/11/2020 6.245,72Totais dessa Data ====> 6.245,72

Data: 30/11/2020

3.1.1.03.0001 ● Simples Nacional Sobre Faturamemo 0,00 DESPESAS SIMPLES
NACIONW.

1.018,95 DESPESAS SIMRES
NACIONAL

0.00 PAGAMENTO CONTÁBEIS

522,50 PAGAMENTO CONTÁBEIS

1,541,45

1,018,957

a 0,002.1.103.0002 - Simples National a Recoirer ^\J17 522.502.11.02.0006 ● Honorários contabis a Pagar

11.1.01.0001 -Caixa Geral

Totais dessa Data ====>
18 0,00

30/11/2020 1.541,45

52.156,19Totais do Mês de Novembro ====> 52.156,19 4;

Data; 01/12/2020

1.1.3.01.0001 -Compras de Mercadorias

1.1101.0001-Caixa Geral 1 0,00 CONFORME DOC FISCALV 15.930.42 CONFORME DOC FISCAL

15.930,429

10 0,00

Tron Informática ● Fone/Fax: 4002 - 9090
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI - 30.242.484/0001-46 CF

m uooi âí
I4í —DIÁRIO-NM

01/01/2020 a 31/12/2020

Crédito Histórico / ComplementoLane. Conta ● Descrição Documento Débito

Data; 01/12/2020

Totais dessa Data ====> 01/12/2020 15.930,42 15.930.42

Data: 02/12/2020

3.1.1.05.0006 ● Despesas com Honoraiios Contábeis

2.1.1.02.0006 - Honoraiios contabis a Pagar

31.1.05.0006 -Despesas com Honotarios Contábeis

2.1.1.02.0006 -Honorários contabis a Pagar

Totais dessa Data ===> 0

21 0,00 DESPESAS

522,50 DESPESAS

0,00 DESPESAS

522,50 DESPESAS

1.045,00

522,50

22 0,00

25 522,50

26 0,00

2/12/2020 1.045,00

Data: 07/12/2020

3.1.1.05.0006 - Despesas com Tejelone15 0.00 PAGAMENTO TaEFONE
TELEFONE

199,99 PAGAMENTO TELEFONE
TELEFONE

199,99

16 0,001.1.1.01.0001-Caixa Geral

Totais dessa Data ====> 07/12/2020 199,99 199,99

Data: 09/12/2020

1.1.1.01.0001-Caixa Geral1 42 102.292.40 0,00 RECEfTAS RECEITA
CONFORME NFSe

102.292,40 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

39.250,66 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

2 423.1.1.01.0002 - Prestações de seniços 0,00

433 39260,661.1.1.01-0001 -C3ixa Geral

434 0,003.1.1.01.0002 ● Prestações de serviços

Totais dessa Data —==> 141.543,06 141.543,0609/12/2020

Data: 10/12/2020

3.1.1.05.0009 - Despesas com Agua
1.1.1.01.0001 -Caixa Geral

Tolais dessa Data ===>

0,00 PAGAMENTO AGUA AGUA

242,86 PAGAMENTO AGUA AGUA

242,86

242,8619

0,0020

10/12/2020 242.86

Data: 15/12/2020

3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Elebica 0.00 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

1,488,85 PAGAMENTOS ENERGIA
ENERGIA

1.488,8617

0,0018 t.1.1.01.0001-CaíxaGer^

1.488,8515/12/2020 1.488,85Tolais dessa Data ====>

Data: 16/12/2020

0,00 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

56,306,06 RECEITAS RECEITA
CONFORME NFSe

44 56.306,065 1.1.1.01.0001 -Csixa Geral

0,006 443.1.1.01.0002 ● Prestações de serviços

56.306,0616/12/2020 56.306,06Totais dessa Data ===>

21/12/2020

1.1.1.01JXW1-Caixa Geral

Data:

0,00 RECEfTAS RECEITA
CONFORME NFSe

5.761,20 RECEfTAS RECEITA
CONFORME NFSe

0,00 PAGAMENTO SIMPLES
NACION/U. PAGAMENTO
SIMPLES 11/2020

1.018,95 PAGAMENTO SIMPLES
NACIONAL PAGAMENTO
SIMPLES 11/2020

45 5.761,207

45 0,008 3.1.1.01.0002 - Prestações de serviços

1.018,9511 2.1.1.03.0002 - Simples Nacionet a Recoher

12 0,001.1.1.01.0001 -Caixa Geral

6.780,1521/12/2020 6.780,15Totais dessa Data ===>

Data: 30/12/2020

2.1.1.02.0006 - Honorários contabis a Pagar

1.1.1.01.0001-Caixa Geral

0,00 PAGAMENTO CONTÁBEIS

522,50 PAGAMENTO CONTÁBEIS

522,5023

0,0024

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI - 30.242.484/0001-46 CF

QOidiOOJ ?-Lpr'-.
DIÁRIO-N“1

01/01/2020 a 31/12/2020 Fi FLane. Conta ● Descrição Oocumenlo Débito Crédito Histórico / Comptemento

Data: 30/12/2020
27 2.1.1.02.0006-Honorários cantaUs a Pagar

1.1.1.01.0001 -Cana Geral

Totais dessa Data ====>

522,50 0,00 PAGAMENTO CONTÁBEIS

522,50 PAGAMENTO CONTÁBEIS

1.045,00

28 0,00

30/12/2020 1.045,00

Data: 31/12/2020

3.1.1.03.0001 - Simples Nadonal Sotrre Faturamento13 33240,03 0,00 DESPESAS SIMPLES
NACIONAL

33.240,03 DESPESAS SIMPLES
NACIONW.

14 2.1.1.03.0002 - Simples Naoonal a Recelier 0,00

29 1.1.1.02.0001 -Banco Conta Movimento-no Pais

1.1.1.01 .DOOt-Caixa Geral

2.3.2.01.0001 -Luerm do Sxerdeio

2.382.000,00 0,00
30 0,00 2.382.000,00

2.493.251,15 ENCERRAMENTO DO
EXERCÍCIO

0,00 ENCERRAMENTO DO
EXERCiaO

353.194,54 ENCERRAMENTO DO
EXERCiaO

6.792,50 ENCERRAMENTO DO
EXERCÍCIO

17.623,98 ENCERRAMENTO DO
EXERCÍCIO

2.399,88 ENCERRAMENTO DO
EXERCiaO

2.844,72 ENCERRAMENTO DO
EXERCÍCIO

52 0,00

53 3.1.1.01.0002 ● F^taçães de serviços 2.876.106,77

54 3.1.1.03.0001 - Simples Nacional Sobre Faturamento 0,00

55 0,003.1.1.0S.0006 ● Despesas com Honorários Contábeis

56 3.1.1.0S.0007 - Despesas com Energia Elétrica 0,00

57 3.1.1.05.0006 - Despesas com Tetefone 0,00

58 3.1.1.05.0009 - Despesas com Agua 0,00

Totais dessa Data ====> 31/12/2020 5.291.346,80 5.291.346,80

Totais do Mês de Dezembro ====> 5.515.928,19 5.515.928,19

A/

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090



Página 16 de 28ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI - 30.242.484/0001-46
AV NEWTON BELLO 1424 - SALA 01 - CENTRO - 65 390-000 SANTA LUZIA - MA

Balanço Patrimonial - Exercício de 2020
CNPJ : 30.242.484/0001-46 - REG. JUNTA COMERCIAL: 21600145902 EM 07/05/2020

1 ATIVO C"
1.1 ATIVO CIRCULANTE Pr...

iHi1.1.1 disponível

1.1.1.01 CAIXA GERAL

1.1.1.01.000 Caixa Geral 1.063,19 D
1

CAIXA GERAL 1.063,19 D

1.1.1.02 BANCO CONTA MOVIMENTO

1.1.1.02.000 Banco Conta Movimento- no Pais 2.582.000,00 D
1

BANCO CONTA MOVIMENTO 2.582.000.00 D

DISPONÍVEL 2.583.063,19 0

1.1.3 ESTOQUES

1.1.3.01 ESTOQUES DE MERCADORIAS

1.1.3.01.000 Compras de Mercadorias 143.950.49 D
1

**** ESTOQUES DE MERCADORIAS 143.950,49 0

ESTOQUES 143.950,49 D

ATIVO CIRCULANTE 2.727.013.68 D

2.727.013,68 DATIVO

\

r r

SANTA LUZIA - MA , 8 de abril de 2021

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO
SOCIO-PROPRIETARIO CPF:

041.117.003-14

SEBASTIAO MALAN COELHO
GRANJA

Técníco(a) em Contabilidade CRC:

647102 R.G.:1558798 Org.

Exp.:SSPMA
CEI: 50020160690-6

(
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Página 17 de 28ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELl - 30.242.484/0001^6
AV NEWTON BELLO 1424 - SALA 01 - CENTRO - 65 390-000 SANTA LUZIA - MA

Balanço Patrimonial ● Exercício de 2020
CNPJ : 30.242.484/0001-46 ● REG. JUNTA COMERCIAL: 21600145902 EM 07/05/2020

2 PASSSIVO ^ es \

1 ^2.1 PASSIVO CIRCULANTE

2.1.1 FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

Honorários contabis a Pagar

2.1.1.02

2.1.1.02.000 522,50
6

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 522,50

2.1.1.03 IMPOSTOS A RECOLHER

2.1.1.03.000 Simples Nacional a Recolher 33.240,03
2

IMPOSTOS A RECOLHER 33.240,03

FORNECEDORES 33.762.53

PASSIVO CIRCULANTE 33.762,53

2.3 PATRIMONlO LÍQUIDO

2.3.1 CAPITAL SOCIAL

2.3.1.01 CAPITAL SOCIAL

2.3.1.01,000 Capital Social Subscrito 200.000,00
1

CAPITAL SOCIAL 200.000,00

CAPITAL SOCIAL 200.000,00

2.3.2 LUCROS OU prejuízos

2.3.2.01 LUCROS OU prejuízos

2.493.251,152.3.2.01.000 Lucros do Exerdcio
1

LUCROS OU prejuízos 2.493.251,15

2.493.251,15LUCROS OU PREJUIZOS

2,693.251,15PATRIMONlO LIQUIDO

2.727.013,68PASSSIVO

A

MA , 8 de abril de 2021SANTA LUZIA

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO
SOCIO-PROPRIETARIO CPF:

041.117.003-14

SEBASTIAO MALAN COELHO
GRANJA

Técnico(a) em Contabilidade CRC:

647102 R.G.;1558798 Org.

Exp.:SSPMA
CEI: 50020160690-6

/,

7
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QqUOÇ( Knup:,.ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

NIRE N° 21600145902 em 07/05/2020

CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA

CNPJ: 30.242.484/0001-46

Av Newton Bello,1424 sala 01, Centro
í

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE 31/12/2020.

ÚLTIMO PENÚLTIMO

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

31/12/2020 31/12/2019

DESCRIÇÃO DA CONTA

VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E

SERVIÇOS

Receita de Prestação de Serviços

(-) DEDUÇÕES DE TRIBUTOS, ABATIMENTOS

E DEVOLUÇÕES

SIMPLES NACIONAL sobre Faturamento

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas com Honorários Contábeis

Despesas com Energia Elétrica

Despesas com Telefone

Despesas com Água

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Lucro do Exercício

0,002.876.106,77

2.876.106,77 0,00

353.194,54

353.194,54

29.661,08

6.792,50

17.623,98

2.399,88

2.844,72

2.493.251,15

2.493.251,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020.

AAndré Xavier Conceição

Sócia Administradora - CPF: 041.117.003-14

Sebastião Malam Coelho Granja

TEC. CONTABILIDADE CRC:6471/02 MA
r\
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ANDRE XAVIER CONCEiCAO EIRELI

CNPJ: 30.242.484/0001-46

Av Newton Bello,1424 sala 01, Centro

NIRE N° 21600145902 em 07/05/2020

CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA

0(iUooL'ãlp: ■ .

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2020. Fl

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

ILC= ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

iLC= R$ 2.727.013.68

R$ 33.762,53

ILC= 80,77

Nota: A cada R$ 1,00 que sai do caixa no curto prazo, temos R$ 80,77 para entrar no caixa. Aqui

a empresa revela a capacidade financeira de cumprir os seus compromissos de curto prazo.

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020.

Andre Xavier Conceição

Sócia Administradora - CPF: 041.117.003-14 J

Sebastião Malam Coelho Granja

TEC. CONTABILIDADE CRC:6471/02 MA
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

NIRE N° 21600145902 em 07/05/2020

CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA

CNPJ; 30.242.484/0001-46

Av Newton Bello,1424 sala 01, Centro

OH Hooif:
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2020.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZOILG=

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILG= R$2.727.013.68

R$ 33.762,53

ILG= 80,77

Nota: Aqui a empresa revela o quanto ela possuí em bens e direitos e a realizar para quitar suas

obrigações com terceiros.

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020.

Andre Xavier Conceição

Sócia Administradora - CPF: 041.117.003-14

Sebastião Malam Coelho Granja

TEC. CONTABILIDADE CRC:6471/02 MA
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

CNPJ: 30.242.484/0001-46

Av Newton Bel!o,1424 sala 01, Centro

NIRE N° 21600145902 em 07/05/2020

CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA

c:
p:

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2020.
Fl

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG= ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

1SG= R$ 2.727.013,68

R$ 33.762,53

ISG= 80,77

Nota: Aqui a empresa expressa o grau de garantia que ela dispõe em Ativos Totais, para o

pagamento do total de suas dívidas.

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020.

Andre Xavier Conceição

Sócia Administradora - CPF: 041.117.003-14

Sebastião Malam Coelho Granja

TEC. CONTABILIDADE CRC;6471/02 MA
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ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

CNPJ: 30.242.484/0001-46 NIRE N° 21600145902 em 07/05/2020

AV Newton Bello, 1424, Sala 01, Centro CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31/12/2020.

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI é uma empresa individual de

responsabilidade limitada constituída em 18/04/2018 atualmente no mercado

nacional com sede na cidade de Santa Luzia, Estado do Maranhão que tem por

atividade preponderante o comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO

1.418/12 (NBC 1TG 1000)

A ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI mantém um sistema de escrituração

uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônica U

Os registros contábeis contem o número de identificação dos lançamením

relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falt^

em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e  a prática de atos
administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por

disposições legais, serão transcritas no “Livro Diário”, e posteriormente registrado na

Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA.

A documentação contábil da ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI é

composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que

apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou

extrínsecas essenciais, definidas na legislação e técnica-contábil. A, ANDRE XAVIER

CONCEICAO EIRELI mantem em boa ordem a documentação contábil.

A
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NOTA 3 - CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS

K
Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e

apresentadas em plena conformidade com a Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000

- Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos

contábeis possuem suas normas aprovadas pela Resolução CFC n° 1.418/2012, que

estabelece um modelo simplificado para a escrituração e elaboração de

demonstrações contábeis.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

A escrituração contábil foi realizada com observância aos Princípios de

Contabilidade aceitos e em conformidade com as disposições contidas na ITG 1000.

Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do

Regime de Competência.

NOTA 5 - AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram

embasados em documentação idônea fornecida pela Administração da empresa,

que se responsabiliza pela sua veracidade.

NOTA 6 - SALDOS DE DISPONIBILIDADES

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas

à medida que ocorriam e recebidas em caixa ao final de cada mês, sem qualquer

diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não

declarada pela Administração da Empresa.

NOTA 7 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
\\

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC

No. 1.296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução

do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações
í.

Prc
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Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em

caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que

possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade

imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de

mudança de valor,

b) Aplicações de Liquidez Imediata; As aplicações financeiras estão

demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos

pró-rata até a data do balanço,

c) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição

ou construção, deduzido da depreciação calculada pelo método linear com

base nas taxas e leva em consideração vida útil e utilização dos bens

(Resolução CFC N° 1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados

apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do

imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como

despesa quando incorrido,

d) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não

circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis

acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a

data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não

circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo,

Uma provisão é

reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo,

sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a

obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com

base nas melhores estimativas do risco envolvido,

e) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos

a pagar pela entidade, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. No

ano de 2020 os saldos finais a pagar referente a Simples Nacional foi de R$

319.954,51 os saldos foram erroneamente trocados nas demonstrações de

2020 já registradas,

f) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de

Competência.

a moeda e o risco de cada transação. Provisões
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/g) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de

Competência. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e

Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado.

NOTA 9 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o

saldo credor de obrigações fiscais-empregatícias  e outras obrigações, bem como as

provisões sociais.

NOTA 10 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o

Capital Social, os Lucros Acumulados, acrescido do resultado do exercício período,

as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do

ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado.

NOTA 11 - RECEITAS

Segue abaixo o montante de cada categoria significativa (relevante) de

receita reconhecida durante o período:

RÚBRICA CONTÁBIL VALOR (R$)

Receita de Prestação de Serviços 2.876.106,77

NOTA 12 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O Lucro do Exercício de 2020 será incorporado ao Patrimônio da empresa.

NOTA 13 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC)

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a

Resolução do CFC N°. 1.296/10 que aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos

Fluxos de Caixa e também de acordo com a Resolução 1.152/2009 que aprovou a

NBC TG 13.

j
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/O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a ANDRE XAVIER

CONCEICAO EIREL! optou foi O DIRETO.

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2020.

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO

Sócia Administradora - CPF: 041.117.003-
14

SEBASTIÃO MALAM COELHO GRANJA

Tec. Contábil CRC: 6471/02 MA

V



Contabiliciade Geral

ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI - 30.242.484/0001-46
ESTECOL coNsuLTd?á9ina::2ifAtea;28

TERMO DE ENCERRAMENTO

PROC

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO
ELETRÔNICO SERVIRAM DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

N° 3 DA FIRMA:

ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI
AV NEWTON BELLO 1424 - SALA 01 - CENTRO -

65 390-000 SANTA LUZIA - MA

C.N.P.J (MF): 30.242.484/0001-46
CADASTRO ESTADUAL:

125603509
REG. JUNTA COMERCIAL: 21600145902 EM 07/05/2020

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS
REALIZADAS NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE
DEZEMBRO DE 2020 E CONSTA 027 FOLHAS ELETRONICAMENTE

NUMERADAS DE 0001 A 0027

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO
ESTÁ DE ACORDO COM A IN DREI NM1 DE 05 DE

DEZEMBRO DE 2013.

SANTA LUZIA, 31 de dezembro de 2020

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO
CPF; 041.117.003-14

SOCIO-PROPRIETARIO

SEBASTIAO MALAN COELHO GRANJA

Técnico(a) em Contabilidade CRC:
647102 CPF: 444.837.243-04

Tron Informática Fone/Fax: 0300 140 7337 Folha 27
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

04111700314 ANDRE XAVIER CONCEICAO

44483724304 SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA

l
/ V

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 09/04/2021 10:03:32 SOB N®
20210499311.

PROTOCOLO: 210499311 DE 00/04/2021. NIRE: 21600145902.
ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

Florencio Brandes Neto

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 09/04/2021

JUCEMA



'  Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n® 12102397005 em
09/04/2021, protocolo 210499311. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor fhttp://vww.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

21600145902

CNPJ: 30242484000146

Munícipio: Santa Luzia

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro;

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

CRC/OABNomeAssinante(s)

ANDRE XAVIER CONCEICAO04111700314

SEBASTIÃO MALAM COELHO
GRANJA

MA64710244483724304

<\
/

/

CERTIFICO A AÜTEHTICAÇÀO EM 09/04/2021 10:03:36 SOB N°
20210499311.
PROTOCOI/): 210499311 DE 08/04/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12102397005. NIRE: 21600145902.
ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

JUCEMA Florencio Brandes Neto

RESPONSÃVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 09/04/2021

A validade deste documento, se inçresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME
REGISTRO...
CATEGORIA

: SEBASTIAOMALAM COELHO GRANJA
; MA-006471/0-2
: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
: 444.837.243-04CPF.

A presente CERTIDÃO nâo quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 17/01/2022 as 11:05:34.
Válido até: 31/03/2022.

Código de Controle: 2961.8950.2471.7519.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

f\



KSECRF.TARIA DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL
DA COMARCA DE SANTA LUZIA/MA

REPUBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÃRIO

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa interessada,

que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública,

Falência ou Concordada, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão,

Inventário, Tútela, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do 1" (primeiro) do mês de janeiro do

ano de dois mil e doze (2012) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de

ANDRÉ XAVIER
AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra:

CONCEIÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ. sob o n" 30.242.484/0001-46, localizada na

1424, sala 01, Centro, CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA, representadaAvenida Newíon Belo, n'

peio proprietário: ANDRÉ XAVIER CONCEIÇÃO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de

Santa Luzia/MA, nascido aos 02/07/1990, portador do RG: N" 029110642005-1 SSP/MA e CPF. N

041.117.003-14, filho de Antônio da Conceição e Maria Izaldina Xavier Conceição, residente c

126, Centro, CEP: 65.390-000. Santa Luzia/MA.domiciliado na Rua 7 de Setembro, n'

CERTIFICO, finalmente que, a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta cidade

de Santa Luzia/MA, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro do ano de 2022 (dois mil e vmtce comarca

dois). Eu JCy Josane Sousa de Sousa, Matrícula 105624, certifico que as informações são verídicas,

digitei, subscrevi. dato e assino. O referido é verdade me reporto e dou fé. Eu Darlinge Marinho

Leal Rangel, Secretária Judicial substituta da 1* Vara respondendo pela Distribuição, assino em

testemunho da verdade.

-V
N i

PoMí JudMtMfO

AtoJudlcW

000000796336W í

DarlInge^Marlnho Leal Rangel
Socreiárid .ludicial sub.da Distribuição

08S: O CNPJ/CPF consto-le rrestD cewdáo (o, mjotmoào peto sol^atoote. Muíoridode defeno ser coníerido pelo mieressodo e/ou desnnatano.
Sfde: Fórum PfNfmbargador "Ortillf d< Almeida c Silva"

dos Três Poderes. CEP: fiS.WO-OOO, Sanía Lu7.ia/MA. Tel. (98) :«»'»4-Sr>BIAvenida Nagib Haickel, s/n’, Prdva V

v3,0 - DAUTIN Blockcíiain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 11/01/2022 08:25:36 que o documento de hash (SHA-256)

098a1b027743e8be465ded9d3d0380345a7e5be78a2l37fg6ce137dS13028ddS  foi validado em 11/01/2022 08:07:09 através da transação Mockctiain

0xd118d2b733028c164a071e2d44a7d47c6d7b8371d73d6ffaa1b8b2d82c7704e7 e pode ser verificado em https://wvrw.daulin.com/FiteCheck (NID; 45465)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajai - Santa Catarina
(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

WH'w.dautin.com \ dautin@dautin.com
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado peta função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 098a1b027743e8be465ded9d3d0380345a7e5be78a21a7f96ce1379513028dd8 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 45465 dentro do sistema.

A autenticação elefiônica do documento intitulado "FALÊNCIA E CONCORDATA", cujo assunto é descrito
como "FALÊNCIA E CONCORDATA", faz prova de que em 11/01/2022 08:06:51, o responsável Andrc Xavier
Conceição Eireli (30.242.484/0001-46) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Andre Xavier Conceição Eireli a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/01/2022 08:17:30 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2“ da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://v^ww.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xd118d2b733028c164a071e2d44a7d47c6d7b8371d73d6ffaa1b8b2d82c7704e7.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente; Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ajAUTIN
BLOCKCHAI N

Prêsdénds 2a República Câsa Civil
£utcr«iía ;>ara Assuntos >jrídkos
MEülüA PROVISÓRIA 2.2U0-2

^  / D£ 24 DE AGOSTO DE 2CÚ1.
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PREZADO SEGURADO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N» Apólice: 017412022000107750064885 - ENDOSSO 0000000

Controle Interno: 166523

Data da publicação: Feb 21 2022 6:02PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
CNPJ 19.486.258/0001-78

■í'

Documento eletrônico digítalmente assinado por:

ICP ICPy Vísoo

●/ Nío eio'»oo

y Víiiío

9»oi'i»ao
'  /

Brasil BrasilyNio 'evo^aao yHio levogaoo

Ass'f»Ood^:ê'—r"!«po'
Jotga lauriano N>coU>Sâr( Anna

>* cor
Reraií CoiAnroz:>

Documento eletrônico assinado digítalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por; Signalários(as):

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N® de Série do Certificado: 3A6BBBDC1887A622 Data e Hora Atual Feb 21 2022 6:02PM

RENATA OLIVER COUTINHO N° de Série do Certificado; 1AFD06DF8AE26AB6 Data e Hora Atual Feb 21 2022 6;02PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n®
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei. que assim dispõe;

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade,  a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice
da SUSEP - www.susep.gov.br

mdosso foi corretamente registrado no site

I



Apólicè 017412022000107750064885
Endosso N° 0000000

Proposta N° 199036
Vbmg I Seguros
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Seguro Garantia
LICITANTE
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A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

município de trizidela do vale
INSCRITO NO CNPJ: 01.558.070/0001-22

COM SEDE NA: BR MA 119, 1670 - AEROPORTO
CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale - MA

o fiel cumprimento das obrígaçoes assumidas pelo Tomador:

ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI
INSCRITO NO CNPJ/MF: 30.242.484/0001-46

COM SEDE NA; AV NEWTON BELLO, 1424 - SALA 01 - Centro
CEP: 65390-000 - Santa Luzia - MA

até o valor de:

R$ 6.337,42 - SEIS MIL E TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA E DOIS
CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:

O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital Número CONCORRÊNCIA N° 002/2022

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 21/02/2022
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 24/04/2022

Corretor: Código SUSEP Corretor:

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202032933

1
/

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5“ ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP
T(^Ir 7711-Rflnn -SAC 0»nn 97a a070 .www.r.nnsHmirinr r>nv.hr -Ouvirinria! OADO 778 1)718 - 8U5(FP 080(1 071 8484 . Prar:(>s«:n SlISFP n° 15414.00018



Apólice N° 017412022000107750064885
Endosso N° 0000000

Proposta N° 199036
Ramo 0775

Seguro Garantia
LICITANTE

Hbmg I Seguros^
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RüD,

SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE
TOMADOR: ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5° ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 2711-6800-SAC 0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br ● Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484  ● Processo SUSEP n° 15414.90019
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Apólice 017412022000107750064885
Endosso N° 0000000

Proposta N° 199036
Ramo 0775

Seguro Garantia
LICITANTE
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1Demonstrativo de Prêmio

189,99Prêmio Líquido:
Custo de Apólice:
Adicional de Fracionamento: 0,00
lOF:
Prêmio Total:

0,00

0,00
189,

5

i
i
!99
1Forma de Pagamento í
íForma de Pagamento: A Vista

Número de Prestação: 1

Parcelas Valor das Parcelas
189,99

Data Vencimento
28/02/2022

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

1
1

r ^

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação á data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos Juros
pactuados.

!
í

■

!

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
^ todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma

via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.
3
j

5

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br,  de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

A
SÃO PAULO, 21 DE FEVEREIRO DE 2022. Au

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementaf
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
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1. Cláusula Normas Antícorrupçâo

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos
violadores de normas aníicorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou
funcionários.

2. Cláusula Culpa ou Dolo

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

3. Cláusula de Inalienabilidade e Irrevogabilídade

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo:

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado.

4. Ratificação

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.

r

\

çj ̂
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1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n°
8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste
Anexo.

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei
n° 8.666/93 e do art. 2" da Lei n" 8.987/95:

I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do
tomador, excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como
responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. Vigência:

3.1 A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras:

I - Coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução
de obras, serviços e/ou compras;
II - Por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor,
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo a
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado p^
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo par^
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a\

para apurar/t
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seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará
oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados
pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências,
inclusive e- mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à
inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores
retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos;

4.2.2 A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa
do Sinistro;

4.3 Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados
no item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada  a inadimplência do tomador em
relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a
seguradora emitir o relatório final de regulação;

5. Acompanhamento e inspeção de Riscos

5.1. Visando ao acompanhamento dos riscos assumidos, a Seguradora reserva-se o
direito de, a qualquer tempo durante a vigência do seguro, solicitar documentação que
atualize o status dos riscos, realizar inspeções, vistorias e verificações no local do
risco e ou canteiro de obras, por conta própria ou por terceiros nomeados por ela,
obrigando-se o Segurado e/ou o Tomador a:

5.1.1. fornecer os esclarecimentos, documentos e provas que Ine forem solicitados
devendo facilitar o desempenho das tarefas da Seguradora;
5.1.2. acompanhar pessoalmente, ou através de preposto devidamente credenciadc
as inspeções realizadas pela Seguradora, que poderá endereçar possíyei
recomendações ao Segurado, estipulando prazos para que sejam cumpridas; J\

n
A

0
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5.1.3 implementar as recomendações apresentadas, nos prazos estipulados.

5.2. O segurado e/ou o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro de
obras, por conta própria ou por seus prestadores de serviços devidamente
identificados, sempre que esta entenda necessário. Para isso. a Seguradora agendará
a visita com antecedência mínima de 48h, aguardando a confirmação da data e
horário da vistoria pelo Segurado e/ou Tomador, no prazo máximo de 10 dias.

6. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.

V

iúí
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1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de;
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. DEFINIÇÕES

ApIicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introdui ^
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência^
expressa das partes.
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro. í

n

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabiliz^
perante o segurado em função do pagamento de indenização. I
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura

A
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do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ad^
aceitação do risco. \
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protoci
identifique a proposta por ela recepcionada, com  a indicação da data e da
seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar so'
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos,
para avaliação da proposta ou taxação do risco. l
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e^
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto n^
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a enti^
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, p
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.

seguros
ixame e

que
de

a
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

r
4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o
prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de suasl a .
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderáVJ\
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. í ̂
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente^ .
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) ̂aí^
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

\
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6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para  a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável,  a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de/grma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade: e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas caqsados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

z::
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE
TOMADOR: ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

i
í

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior á data de sua efetiva
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato. a

10.SUB-ROGAÇÂO V.

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigaçõ^ inadimplidas pelon
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE
TOMADOR: ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos  e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na ̂ eKação da
proposta;
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco. \\\

I

!

I

I

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cad^\(i^
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário^a
seguradora responderá, de forma proporcionai ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. r-

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrên^iá de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para recíamação^o
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais: /  /
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente -

/
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TOMADOR: ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da
apólice:
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III ” quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após  a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcionai ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365
30/365
45/365
60/365
75/365
90/365
105/365
120/365
135/365
150/365
165/365

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção

de prazo em dias
195/365

210/365 /

7
7

225/365 ̂
240/365
255/365 C
270/365
285/365
300/365
315/365
330/365
345/365

7
8

8
8
9
9

% Do Prêmio % Do Prêmio

13 3
20 5
27 8
30 0
37 83
40 5
46 8
50 0 .

3/

95/

56
60
66
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180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:

l - por arbitragem: ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de
1996.

r

I
\
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17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no fto do
domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep/nome completo,a/

CNPJ ou CPF. y f /\
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. // A \

í\
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

fS

&
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 5.658/12, pubíicado(a) no
D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseo.Qov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR01741_15022022_092247_087
r

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 15 de Fevereiro de 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

/

}

https;//www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011.asp?entcodigo=01741&entcgc=19486258000178 1/’



P'

BMG Seguros
\

Apólice N°: 1007500064885

^ndosso;

Hroposta:

00000000

199036

Ramo: 75 - GSSP

Dt. Vencimento da Parcela: 28/02/2022

Parcela 1/1

BANCO ITAÚ 341-7 BANCO ITAÚ 341-7 34191.09008 57230.821894 60087.920009 5 89100000018999
local de

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Ce»a«iS»i3ár

BMG Seguros S.A. ● Cnpj: 019.486.2S8/0001-78

v^nomwMo

l/l 28/02/2022 28/02/2022
*gínoi/tndii)o Oflctr 'iÇ?rõ37n35õTê3Si5’

Cspeoc Qu^nToac DdU ilo Docuncrto

21/02/2022
N® aoCíKirxrto

l(K17S00064fiS5/00000000/001

[ií<oe üoí JtfMc txu do HocrKvncnfo

N  21/02/2022RC
Novo NlSTKfO

RC 109/00572308-2
Vakr do DcctfTM?nto' ; ●) valD' dn [nuiKcnõ'LHodoSaiu) cit' Ho«<U QiM-l*Udr

Parcela 1/1
Vdkv

109 189,99189,99 R$
ppvrrífT(●) Orvrrro

APÓS O VENOM^O COeftAK MUITA DE 2% E XKOS DE 1% AO MÉS.
(●) OutTM DcducAet M Oütr«s

(+) OuiroK Aa^úraõr T*TC3í3nÇrS<5v?

; -) V4I01 Gm odoCoOrsdD

Sacado AND» XAVIER CONCEICAO EIREU - CNP3/CPF: 030.242.484/0001-46
AVKEWTOMBEUO 14M SALA 01 - Centre
SP - 65390-000 - S*nu LuK W

SiairíCíátUí BMG StBimSA ● Cnp^ 019A6G.1S8/0001-78

color Nesso Número
109
Nlínoio do 0«Anerto
1007500064885

00572308-2

Autenticaçáo Mecânica FICHA DE i^ÇAOSacado ANDRE XAVIER CONCEICAO EIREÜ
Ccdcrte BMG Seguros SA. - CnpJ; 019.486.258/0001-78

U
VJ

V



r;21/02/2022 21:32:23

0032 P

BANCO DO BRASIL

oqíM ̂258102581 I

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: JOAC AMANCIO SILVA NT

AGENCIA: 2581-X 42.565-6CONTA:

ITAÜ UNIBANCO S.A.

3419109008572308218946CC8792CCC9589100000018999

BENEFICIÁRIO:

BMG SEGUROS SA

NOME FANTASIA:

BMG SEGUROS SA

CNPJ: 19.486.258/0001-78

BENEFICIÁRIO FINAL:

BMG SEGUROS SA

CNPJ: 19.486.258/0001-78

PAGADOR:

ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI

CNPJ: 30.242.484/0001-46

NR. DOCUMENTO 22.114

28/02/2022

21/02/2022

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO DOCUMENTO 189, 99

189,99VALOR COBRADO

NR.AUTENTICACAO 1.5F9.6CF.828.76E.2BE

General de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas

0800 729 0001 Demais local idades.

Consultas, infcrmacoes e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Infcrmacoes, reclamacoes, cancelamento de

produtos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamacoes nac solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e demais canais de

atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

0800 729 0088

Infcrmacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e serviços de Ouvidoria.
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA.
Concorrência Pública 002/2022
Processo Administrativo N® 0911001/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO

A empresa ANDRE XAVIER CCaíCEIçÃO EIRELI, inscrita no CNPJ: 30.242.484/0001-46, sediada

na AVENIDA NEWTOM BELLO, 1424, SANTA LUZIA 65.390-000, através de seuMA CEP:

proprietário(a),ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO, CPF: 041.117.003-14, Cl.: 029110642005-1, por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, que o Sr®(A)

será indicado comoJESSICA DE JESUS ALMEIDA SOUSA, CPF: 036.969.273-09, CREA: 1114681733,

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. Declara, ainda, que, se

inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação técnica igual ou superior

à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

DECLARA AINDA:

(x) para os fins da parte final do inciso III do art. 30 da Lei federal n° 8.666/93,

que termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações

objeto da licitação.

(X) para os fins do inciso li 30 da Lei federal n° 8.666/do art. ,  que temos

'nstalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para realização objeto da

licitação.

Declaramos ainda, ter ciência que falsidade de declaração, resultaa na

inabilitaçâo desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei

n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”.

SANTA LUZIA-MA 21 DE FEVEREIRO DE 2022

0
30.242.484/0001-46
JOAO AMANCIO DA SILVA NETO

PROCURADOR

0

STR

\ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI/CNPJ: 30.242.484/0001-46

ENDEREÇO: AV NEWTON BELLO, N? 1424, SALA 01, SANTA LUZIA - MA Ui
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA.
Concorrência Pública 002/2022
Processo Administrativo N® 0911001/2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

A empresa ANDRE XAVIER C<»íCEIçÃO EIRELI, inscrita no CNPJ: 30.242.484/0001-46, sediada

CEP: 65.390-000, através de seuna AVENIDA NEWTCM BELLO, 1424, SANTA LUZIA MA

-roprietário(a),ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO, CPF: 041.117.003-14, Cl.: 029110642005-1, por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, que:

Declaro que conheço as condições locais para execução do objeto; e que tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho. assumindo total

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros

que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante

a  falsidade de declaração, resultará naDeclaramos ainda, ter ciência que

inabilitaçào desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei

n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie

ANTA LUZIA-MA 21 DE FEVEREIRO DE 2022

RUTOP- OBRAS E 'EüeAÇOE
30.242.484/0001-46

JOAO AMANCIO DA SILVA NETO

PROCURADOR

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI/CNPJ: 30.242.484/0001-46

ENDEREÇO: AV NEWTON BELLO, N^ 1424, SALA 01, SANTA LUZIA - MA
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA.
Concorrência Pública 002/2022
Processo Administrativo N® 0911001/2021

ANEXO V DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7, DA CF

A empresa ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ: 30.242.484/0001-46, sediada

CEP: 65.390-000, através de seuna AVENIDA NEWTOM BELLO, 1424, SANTA LUZIA MA

^i^roprietário(a),ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO, CPF: 041.117.003-14, Cl.: 029110642005-1 em atenção ao

inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/1999, declara sob as penas da

7% inciso XXXIII, da Constituição dalei. que cumpre integralmente a norma contida no art.

República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho

(exceto aprendiz), a partir de 14 (catorze) anos.

^ANTA LUZIA-MA 21 DE FEVEREIRO DE 2022

V

ob: ' jOCaçoe,
30.242.484/0001-46

JOAO AM7\NCI0 DA SILVA NETO

PROCURADOR

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI/CNPJ: 30.242.484/0001-46

ENDEREÇO: AV NEV/TON BELLO, N^ 1424, SALA 01, SANTA LUZIA - MA
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale— MA.
Concorrência Pública 002/2022
Processo Administrativo N® 0911001/2021

ANEXO VI DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ: 30.242.484/0001-46, sediada

CEP: 65.390-000, através de seuna AVENIDA NEWTOM BELLO, 1424, SANTA LUZIA

^proprietário (a) , ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO,

penas da Lei, que até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua Habilitação no

MA

CPF: 041.117.003-14, Cl.: 029110642005-1 declara, sob as

presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade der declarar ocorrências posteriores.

Declaramos ainda, ter ciência que a  falsidade de declaração, resultará na

inabilitaçâo desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem

prejuizo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei

n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

SANTA LUZIA-MA 21 DE FEVEREIRO DE 2022

/
ÒNSTRÜTOP- OBRAS E XOCAÇOES

30.242.484/0001-46

JOAO AMANCIO DA SILVA NETO

PROCURADOR

/

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI/CNPJ: 30.242.484/0001-46

ENDEREÇO: AV NEWTON BELLO, N^ 1424, SALA 01, SANTA LUZIA - MA
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA.
Concorrência Pública 002/2022
Processo Administrativo N® 0911001/2021

ANEXO VII DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

A empresa ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELl, inscrita no CNPJ: 30.242.484/0001-46, sediada

CEP: 65.390-000, através de seuna AVENIDA NEWTOM BELLO, 1424, SANTA LUZIA MA

proprietário(a),ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO, CPF: 041.117.003-14, Cl.: 029110642005-1 em cumprimento

.o Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos:

na data designada para o inicio da sessão pública,Que estamos enquadrados. na

condição de MICROEMPBESA e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4° do

art. 3° da Lei complementar n* 123/06.

Declaramos ainda, ter ciência que falsidade de declaração, resultará na"a

inabilitaçào desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem

prejuizo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei

n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

SANTA LUZIA-MA 21 DE FEVEREIRO DE 2022

jL
>0

30.242.484/0001-46

JOAO AM7\NCIO DA SILVA NETO

PROCURADOR

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELl/CNPJ: 30.242.4S4/0001-46

ENDEREÇO: AV NEWTON BELLO, N^ 1424, SALA 01, SANTA LUZIA - MA
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

● GOVERNO OO

FÁCIL MARANHÀO
OOVtRNOOrj

fAClL MARANHÀO

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacionai de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ce^lilicamos que as informações abaixo conslam dos documentos arquivados
nesla Junia CoíTtercial e são vigentes ria data da sua expedição.

Certificamos que ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Protocolo: MAC2201753480

1
Situação
ATIVA
Slatus

SEM STATUS

NIRE 21600145902

CNPJ 30.242.484/0001-46

rv
Endereço Completo NEWTON BELLO, N» 1424, SALA 01;, CENTRO - Santa Luzia^MA - CEP 65390-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20210497858
21600145902
21600145902
20200316753
20190090090
20190038969

09/04/2021
07/05/2020
07/05/2020
04/05/2020
21/02/2019
28/01/2019

BALANÇO
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
INSCRIÇÃO

002
002
223
223
002

080 21102208104 18/04/2018

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/02/2022. às 12;28:37 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www,enipresafacil.ma.govJ)r. com o código YK1CA5LD.

Ricardo Dinlz Dias
Seaelário{a) Gerai

)

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOVERNO DO CF

FÁCIL MARANHÀO =
,  OCr/EHNOOO

Fácil haranhao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - StNREM

Ceniticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesla Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

T Protocolo: MAC2201753434Nome Empresarial: ANDRE XAVIER CONCEICAO EIRELi

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Respons^lidade Limitada (de Natureza Empresária]

Início de Atividade
18/04'2018

Arquivamento do Ato
Constitutivo
18/04'2018

NIRE(Sede)
21600145902

CNPJ
30.242.484/0001-46

I

i i I

Endereço Completo
Avenida NEWTON BELLO, N« 1424, SALA 01; CENTRO - Santa Luzia/MA ● CEP 65390-000O
Objeto
SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUCAO DE EDIFÍCIO; OBRAS DE URBANIZACAO ? RUAS. PRAÇAS E CALCADAS; SERVIÇO DE PREPARACAO DE
TERRENO, CULTIVO E COLHEITA: COLETA DE RESÍDUOS - NAO PERIGOSOS; CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS: PINTURA PARA SINAÜZACAO
EM PISTA, RODOVIAS E AEROPORTOS: CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA: CONSTRUCAO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES. CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO; OBRAS DE IRRIGACAO;
CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTE POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO; OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS; MONTAGEM DE
ESTRUTURA METÁLICA; OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; OUTRAS OBRA DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AÇUDES E
BARRAGENS, ETC.); DEMOUCAO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS: PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; OBRAS DE
TERRAPLENAGEM; INSTALACAO E MANUTENCAO ELÉTRICA: INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS; MONTAGEM E
INSTALACAO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALlZACAO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS; IMPERMEABILIZAÇÃO EM
OBRA DE ENGENHARIA CIVIL; INSTALACAO DE PORTAS, JWJELAS, TETO. DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; APUCACAO DE REVESTIMENTO E DE RESINAS EM INTERIORES
E EXTERIORES; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTOS DA CONSTRUCAO (OS SERVIÇOS DE CHAPJSCO, EMBOCO E REBOCO); OBRAS DE FUNDAÇÕES;
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE ÁGUA; COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EM GERAL; SERVIÇOS TRANSPORTE PASSAGEIROS- LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
TRANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO, RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA;
DECORACAO DE INTERIORES; LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR. EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE ANDAIMES; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; INSTALACAO HIDRÁULICA. SANITÁRIA E DE GÁS; CONSTRUÇÃO
DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS.

Capital
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 200.000,00 (duzentos mi) reais)

Prazo de Duração
indeterminado

Porte

ME (Microempresa)

^^THular
Nome
ANDRE XAVIER CONCEICAO

CPF Administrador Início do Mandato
23/04/2020

Término do Mandato
Indeterminado041.117.003-14 S

Dados do Administrador
Nome
ANDRE XAVIER CONCEICAO

Início do Mandato
07/05'2020

CPF Término do M
Indeterminado

ito
041.117.003-14

T

I Último Arquivamenio
I Data
09/04/2021f

Siti
Número
20210497858

Ato/eventos
223 / 223 ● BALANÇO

ATfVA'
Ststi

SEM STAWS

Esta certidão foi emitida automalicamenie em 10/02/2022, às 12:26:57 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5HLDNF1U.

II
Ricardo Diniz Dias
Secretário Geral

M
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A

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA.
Concorrência Pública 002/2022
Processo Administrativo N® 0911001/2021

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ: 30.242.484/0001-46, sediada

CEP: 65.390-000, através de seuna AVENIDA NEWTOM BELLO, 1424, SANTA LUZIA MA

proprietário(a),ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO, CPF: 041.117.003-14, Cl.: 029110642005-1, declara, sob as

enas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de

maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte.

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b)a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da

presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c)que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não

da referida licitação;

(d)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

(e)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Li^tação não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de lalquer

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIREU/CNPJ: 30.242.484/0001-46

ENDEREÇO: AVNEWTON BELLO, N^ 1424, SALA 01, SANTA LUZIA - MA
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(f)que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém

plenos poderes e informações para firmá-la.

Santa Luzia - MA, 21 de Fevereiro de 2022

4
30.242.484/0001-46

JOAO AMANCIO DA SILVA NETO

PROCURADOR

ANDREXAVIER CONCEIÇÃO EIRELI/CNPJ: 30.242.484/0001-46

ENDEREÇO: AV NEWTON BELLO, N? 1424, SALA 01, SANTA LUZIA - MA
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA.
Concorrência Pública 002/2022
Processo Administrativo N® 0911001/2021

ANEXO IX DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

A empresa ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ: 30.242.484/0001-46, sediada

CEP: 65.390-000, através de seuna AVENIDA NEWTOM BELLO, 1424, SANTA LUZIA MA

^^roprietário(a),ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO, CPF: 041.117.003-14, Cl.: 029110642005-1, declara para os

devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos

critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que

temos pleno e total conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

a  falsidade de declaração, resultará naDeclaramos ainda, ter ciência que

inabilitaçâo desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem

prejuizo do enquadramento era outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei

n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Santa Luzia - MA, 21 de Fevereiro de 2022

'P- OBRAS
30.242.484/0001-46

JOAO AMANCIO DA SILVA NETO
PROCURADOR

STRi C ACUES

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI/CNPJ: 30.242.484/0001-46
ENDEREÇO: AV NEWTON BELLO, N^ 1424, SALA 01, SANTA LUZIA - MA
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA.
Concorrência Pública 002/2022
Processo Administrativo N® 0911001/2021

ANEXO XI TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE A CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E DE
RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

A empresa ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ: 30.242.484/0001-46, sediada

CEP: 65.390-000, através de seu

proprietário(a),ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO, CPF: 041.117.003-14, Cl.: 029110642005-1, declara para

dns dos dispostos do edital da licitação acima identificada:

Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes economicos a

declaração de adesão a principies, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida politica do

Pais, assim como anseia pela efetiva prática de tais principies;

-  Desejosa de oferecer à Nação uma resposta à altura das suas expectativas;

-  Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a

corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

s econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada

vez maior de empresas e organizações civis;

na AVENIDA NEWTOM BELLO, 1424, SANTA LUZIA MA

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da

Lei 8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a:

1.Adotar, ou reforçar,

todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que integram as suas

estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou era seu beneficio,

ara que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e

serviços para o municipio de TRIZIDELA DO VALE (MA)-(PODER EXECUTIVO);

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em

seu nome ou em seu beneficio dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim ém

tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qua^

municipio de TRIZIDELA DO VALE {MA} -(PODER EXECUTIVO), nem mesmo para obter q

aos seus negócios;

●tendido qualquer

guer funcionário

isâo favorável

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em

seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vinculo, utilize

qualquer meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários do município de TRIZIDELA

(PODER EXECUTIVO);DO VALE (MA)

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI/CNPJ: 30.242.484/0001-46
ENDEREÇO: AV NEWTON BELLO, N^ 1424, SALA 01, SANTA LUZIA - MA
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4.Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu beneficio estabeleça

qualquer relação de negócio com as pessoas fisicas ou juridicas,

que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

dentro de sua cadeia produtiva,

5.Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a

participar ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com o município de TRIZIDELA DO VALE (MA)

^^ualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos

refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, declara que:

(PODER EXECUTIVO) em

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que

o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado e discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial

ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura

oficial das propostas;

8- Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir

as regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas fisicas

ou juridicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos

poderes e informações para firmá-lo.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na

inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas prt vistas na Lei

n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie"l

SANTA LUZIA-MA 21 DE FEVEREIRO DE 2022

JOAO AMANCIO DA SILVA NETO

PROCURADOR

ANDREXAVIER CONCEIÇÃO EIRELI/CNPJ: 30.242.484/0001-46

ENDEREÇO: AVNEWTON BELLO, N^ 1424, SALA 01, SANTA LUZIA - MA
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Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale- MA.

Concorrência Pública 002/2022

Processo Administrativo N® 0911001/2021

DECLARAÇÃO DE OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL

A empresa ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ: 30.242.484/0001-46, sediada

CEP: 65.390-000, através de seuAVENIDA NEWTOM BELLO, 1424, SANTA LUZIA MA
^a

proprietário(a),ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO, CPF: 041.117.003-14, Cl.: 029110642005-1, DECLARA à (nome

da entidade pagadora), para fins de nâo incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa

Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere

o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte -Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar n® 123,

de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

1 -Preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os

jocumentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a

realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 'atrimonial;

b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade coi a\legislação

pertinente;

-o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o comprt^iNsso deII

informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestaçio destas

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n° 9.430, de 1996, sujeitará.o

juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem. às penalidades previstas na legislação

criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e

contra a ordem tributária (art. 1° da Lei n 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

ANDRE XAVIER CONCEIÇÃO EIRELI/CNPJ: 30.242.484/0001^6

ENDEREÇO: AV NEWTON BELLO, N^ 1424, SALA 01, SANTA LUZIA - MA
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JOAO AMANCIO DA SILVA NETO
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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Concorrência Pública 002/2022
Processo Administrativo N° 0911001/2021
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